
ATA DA 27ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONAMA

Brasília/DF – 14 de novembro de 2000

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Da 27a Reunião Extraordinária do CONAMA, eu gostaria de chamar para fazer parte da mesa, o Presidente da Fundação Nacional do Índio, Dr. Glênio da Costa Álvarez, o Representante do Ministro da Justiça, Dr. Raimundo Sérgio Barros Leitão. Gostaria também de convidar para fazer parte da mesa, o Coordenador da 4a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, e me parece que o Dr. Jose Roberto Figueiras Santoro, já chegou? Acho que ainda não, mas ele também é Representante da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, o primeiro da 4a Câmara é o Meio Ambiente, e o da 6a. Câmara é Assuntos Indígenas. Muito bem, antes de começar a minha palavra de abertura, eu gostaria de repassar aqui os palestrantes que estão confirmados: Dr. Raimundo Sérgio Barros Leitão; Dr. Roberto Monteiro Gurgel dos Santos; Dr. Jose Roberto Figueiras Santoro e por enquanto inscritos, para darmos início às discussões. Dr. Egon Dionísio Reck. Aliás, o Dr. Egon Dionisio já se encontra presente aqui? Eu gostaria que fizesse parte da mesa, que é o Secretario Executivo do CIMI. Dra. Teresa Urban, também está representando as entidades ambientalistas da Região Sul. O que eu gostaria de saber, se há alguma mudança nessa ordem de inscrição, porque depois, evidentemente, como é praxe aqui, a palavra vai ser franqueada para eventuais discussões. Bem, Senhores Membros do Conselho do CONAMA, estão aqui hoje reunidos, para tratar de assuntos da maior delicadeza. Trata-se da superposição entre Áreas Indígenas e Unidades de Conservação.

Teoricamente não deveria haver outra alternativa de proteção a cultura indígena, que não estivesse ligada à preservação de recursos naturais. Toda a vida das comunidades indígenas está extremamente vinculada a natureza. Seu sustento, seus rituais, suas curas e magias, dependem da interação com as florestas e com os cerrados onde vivem. Teoricamente então, não deveria haver razão porque nos preocupar com a preservação desses biomas nos locais onde vivem os índios. Infelizmente não tem sido este o panorama que tem prevalecido, o número crescente de casos. Apesar de esforços exemplares de conservação conduzidos por algumas comunidades com as quais temos, inclusive, projetos em comuns, a realidade é que estamos perdendo biodiversidade, devido à atuação predatória de certos grupamentos indígenas em suas áreas de direito e em áreas legalmente protegidas. Esse é o motivo pelo qual essa reunião deve identificar os problemas e buscar o entendimento, tendo em vista a integridade das Unidades de Conservação e a oportunidade de desenvolvimento sustentável nas aldeias. Para tentar conter o ritmo avassalador de 100 espécies extintas diariamente em todo o planeta, foram selecionados 25 ecossistemas mundiais, considerados de extrema importância para a conservação da biodiversidade, por concentrarem 70% de todas as espécies de plantas e vertebrados.

O Brasil possui parte significativa dessa riqueza, mesmo tendo perdido 92% da cobertura original da Mata Atlântica e 70% do Cerrado. Esse esforço mundial pela proteção da biodiversidade tem como principal estratégia, em mais de 180 países a criação de Unidades de Conservação, no Brasil ainda incipiente nossa rede de proteção, razão pela qual elegemos, em minha gestão, uma das minhas principais metas, um aumento significativo de área protegida no território nacional.

 Temos para tanto, aperfeiçoado os critérios científicos para escolha das áreas prioritárias, porque juntamente com a recente aprovação do SNUC, nos fornece subsídios necessários para alcance de nossos objetivos de proteção à biodiversidade brasileira. Há bem mais tempo, a luta indigenista vem procurando compelir o governo e outras entidades civis a assegurar a sobrevivência dos índios e a conciliar a convivência dessas comunidades com a realidade econômica e social, do restante da sociedade brasileira. Ocorre que o advento da luta ambientalista, da incorporação da questão ambiental na agenda governamental, da construção de marcos legais institucionais, e, por fim, do amadurecimento que nos levou ao conceito do desenvolvimento sustentável, têm permitido a questão indígena ressurgir com outros contornos, com novas possibilidades. Talvez, já estejamos bastante atrasados na implementação de um esforço comum, que leve a coalizão de nossas ações, cuja meta é a melhoria da qualidade de vida de toda a população por meio de preservação ambiental e da justiça social. A política ambiental brasileira tem encontrado em várias de suas estratégias, um espaço de atuação comum com a política indígena.

Quando delineamos as normas para o acesso dos recursos genéticos brasileiros, visando por um fim a biopirataria, nos deparamos com a questão de experiência das populações tradicionais, também ilicitamente utilizada pelos piratas. O desenvolvimento da ética da biologia tem permitido a interação do conhecimento científico-acadêmico, com o conhecimento milenar dos índios, deixando cada dia mais pasmos nossos cientistas ao depararem-se com tamanho acúmulo de informação relativa aos recursos naturais. Quando traçamos nossa Política de Ecoturismo, percebemos o enorme interesse que tem os visitantes em conhecer a realidade indígena e suas tradições, de forma indissociável ao interesse pelos recursos naturais e processos ecológicos dos locais ecoturísticos procurados. Espera-se do convívio com as aldeias, um ensinamento para os turistas da vivência harmoniosa, dependente e respeitosa com a natureza, capaz ao mesmo tempo de oferecer-lhes produtos e conhecimento extraídos das florestas. Por este motivo, estamos instituindo um grupo de trabalho por portaria interministerial, que busque a regulamentação da atividade de ecoturismo em terras indígenas. Para tanto, aguardamos as assinaturas dos Ministros da Justiça, Saúde e do Turismo. Já em andamento, estão os projetos de ecoturismo com índios Pataxós, de Coroa Vermelha na Bahia, com os kalapalos, Kamayurás do Parque Nacional do Xingu. Na verdade, são vários os projetos desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente de apoio as comunidades indígenas. Dentro do PPG-7, por exemplo, temos o Projeto Integrado de Proteção as Populações e as Terras Indígenas, que procura auxiliar no processo de demarcação em ações de vigilância, de capacitação e apoio ao gerenciamento.

O projeto já tem concluído 64,5% das metas originais de identificação, e 63% das metas originais de demarcação. Vinte milhões de hectares já foram demarcados e homologados, e treze milhões estão em processo de demarcação.  Trinta e uma terras indígenas já foram identificadas, e trinta e seis estão em processo de identificação. Também foi meta alcançada, o fortalecimento do controle dos índios sobre o seu território, por meio do estímulo a participação ativa na legalização e na proteção a terra. Outro projeto em andamento apoiará as iniciativas locais que visam a sustentabilidade pós-demarcatória das terras indígenas. Vários outros projetos de apoio à gestão ambiental e a sustentabilidade das terras indígenas estão em andamento na Amazônia, no Pantanal e na Mata Atlântica. Também, nos momentos de emergência porque passamos, atuamos conjuntamente. Recordo-me que em 98, na qualidade de Deputado Federal que fiscalizava o Combate ao Incêndio de Roraima, estivemos lado a lado com a FUNAI e os índios, buscando por um fim àquele inferno que consumia a floresta, e começava atingir a Reserva Yanomami. Tendo a semente, não posso crer, que não possamos chegar a um denominador que concilie nossa política de proteção à biodiversidade, por meio da manutenção de áreas protegidas com a política de demarcação de terras indígenas. Do nosso ponto de vista, a partir de tudo que temos aprendido com o conhecimento indígena, o respeito do uso da biodiversidade, entendemos que o Estado não deve fazer somente uma política de discriminação positiva comum às minorias, deve sim, propiciar condições para que esses povos possam dar sua contribuição a nação brasileira, disponibilizando seu conhecimento por “justa paga”, em prol da melhoria da qualidade de vida de toda a população. Como parte diferente, mas integrante da sociedade, eles devem com ela contribuir e dela usufruir de todo e qualquer benefício, seja de ordem econômica, tecnológica, social ou cultural. 

Entendo que esta deveria ser a meta a ser perseguida pelo poder público e pelas demais entidades que atuam na área. Tratemos agora da realidade que nos trouxe até aqui, nossos conflitos com certas comunidades indígenas, no que concerne a conservação ambiental. O que fazer com essas situações tão distantes, questão da meta sonhada, dos raciocínios teoricamente desenvolvidos, dos cenários desenhados? A verdade é que nossa incapacidade, como governo e como sociedade, de incorporarmos no decorrer dos anos, os povos indígenas ao Estado e a Nação Brasileira, levou-nos a esta situação em que alguns dos índios, contrariando a sua natureza, destroem os ecossistemas onde vivem. A velocidade de aculturação imprimiu-lhes o senso da oportunidade econômica, instigada pelas regras do livre mercado que absorveram de nossa civilização. Não há como não sentir um mal-estar como cidadão, diante desse quadro. Como ambientalistas, todos nós:  governo, acadêmicos, ONG’s, ficamos paralisados diante dessa constatação. Paralisa-nos a idéia de defender a natureza contra os próprios índios. Cuidemos, no entanto, para não sermos dominados por este mal estar. Quero chamar a quebra desta paralisia. Quero propor que ponhamos a realidade sobre a mesa e que apontemos caminhos para solucioná-la. Quero propor que deixemos claras nossas competências. Há possibilidade de política comum? Há. A exploração dos recursos genéticos e do ecoturismo são exemplos disso. Mas há também nossos deveres constitucionais dos quais não iremos fugir ao cumprimento. As Unidades de Conservação são patrimônio do povo brasileiro estando sob nossa responsabilidade zelar pela sua integridade. Podemos ser parceiros, mas não seremos reféns. 

Parece-nos certo supor que a proteção da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais das terras indígenas serão a melhor estratégia de sobrevivência e desenvolvimento destes povos, residindo aí o substrato de nossa parceria. Demarcadas as suas terras e feita a opção pelo uso tradicional e conservacionista dos recursos lá presentes, as demandas dos índios fazem do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA parceiros ideais e necessários. De nossa parte, mantidos os objetivos de preservação citados, é de grande interesse que possamos contar com as terras indígenas para o âmbito das áreas que consideramos salvaguardadas da devastação, que ainda caracteriza o modelo de exploração do nosso setor produtivo tradicional. Dessa forma, suas reservas seriam consideradas componentes fundamentais de uma estratégia nacional de proteção a biodiversidade.

Ocorre, no entanto, serem muitos os exemplos de áreas protegidas em que temos conflitos com os índios. Entre elas a ARE da Serra da Abelha, em Santa Catarina, e o PN do Monte Pascoal, na Bahia. Outra área que vale a pena citar é a do PN do Araguaia. Sobre este último caso, gostaria de me aprofundar, pois considero exemplar para o que vamos aqui discutir e deliberar. 

O Parque Nacional do Araguaia, criado por Decreto Federal em 1959, contava na época com 2 milhões de hectares abrangendo toda a Ilha do Bananal, a maior ilha fluvial do Brasil. Desde então, para atender as sucessivas reivindicações da FUNAI, teve sua área reduzida a ¼ da original com conseqüente aumento da área indígena. Uma nova proposta do Órgão, publicada em dezembro de 1999, visa uma nova limitação da área da terra indígena Inãdeborona, que se superpõe integralmente ao Parque, considerado uma das mais importantes Unidades de Conservação do País, por abrigar um ecossistema único de transição entre o Cerrado e a Amazônia. Paralelamente, a pressão pela utilização dos recursos naturais do Parque acabou levando a um conflito direto entre as lideranças indígenas e os funcionários que administram a área. Os índios deixaram claro o propósito de invadir o Parque exigindo a sua desocupação pelo IBAMA. Diante do impasse criado foi feita uma última tentativa de negociação entre os índios, a FUNAI e o IBAMA. Os líderes disseram que não estavam ali para negociar, e que não tinham de dar qualquer satisfação sobre os métodos de exploração dos recursos naturais que pretendiam para a área. O representante da FUNAI disse então que ao órgão restava apenas providenciar a demarcação da área. Acuados pela pressão dos índios, os funcionários do IBAMA retiraram-se do Parque não podendo usar, evidentemente, medidas de força para protegê-lo.

Este episódio resume bem a situação a que chegamos. Admitamos que como Governo e como sociedade, há tempos administramos uma dívida enorme com os índios assim com o meio ambiente. Não podemos agir de forma caótica e desorganizada, tendo em vista compensá-los pela incapacidade histórica de atender as suas reivindicações, comprometendo assim um estado de direito há tão pouco tempo conquistado. O caos é o que menos interessa a sociedade, mesmo em tempo de contenção e de pouco investimento social. No mínimo, o Governo deve falar uma só língua quando se trata de dirimir conflitos quanto à destinação de recursos naturais tão caros para a sociedade. No mínimo nós ambientalistas e indigenistas, devemos chegar a alguma avaliação concreta que rompa este estado de paralisia diante do estado de barbárie que começa a se desenhar. Parece-nos cada vez mais clara a necessidade de uma política comum que amealhe os esforços para a conservação da biodiversidade e para o pleno desenvolvimento das comunidades indígenas. Definirmos nossa participação recíproca nos processos de demarcação das terras indígenas e de definição das Unidades de Conservação é passo fundamental para o avanço de nossa parceria. As terras indígenas, demarcadas, dão aos seus ocupantes o direito de lá estarem, mas não lhes fornece qualquer logística que as defendam ou oriente a sua melhor utilização. Se superpostas, as Unidades de Conservação podem fazer uso da estrutura de que estas devem dispor para fiscalizar seus limites e para gerenciar seus recursos por meio dos específicos planos de manejo. Se tudo isso puder ser feito juntamente com a comunidade indígena que habita o local poderemos chegar a um bom termo em nossas atuais divergências.

Esse é, a principio, o nosso entendimento numa abordagem geral do problema. O que não nos impede de discutir sobre determinados critérios e, assegurados os trâmites legais necessários, às particularidades de cada um dos litígios. Para vermos iniciadas as trilhas do entendimento que nos conduzam a um ajuste satisfatório da questão, constituímos um grupo de trabalho que deverá apontar diretrizes para a regularização das sobreposições existentes entre as áreas protegidas e terras indígenas. Essa iniciativa está prevista no Artigo 57, da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que, atendendo a prescrição constitucional, criou o Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

Tendo esta possibilidade como norte, sugiro aos Senhores Conselheiros e aos convidados que se proponham a um debate aberto e claro dada a singularidade da questão, e faço votos de que hoje comecemos um novo tempo de civismo que não se atenha tão somente à solução de nossas contendas, mas que abra um novo horizonte de atuação comum entre os órgãos envolvidos e a sociedade civil. Nossos recursos naturais e seus melhores conhecedores, os índios brasileiros, na certa agradecerão o plantio dessa semente. Muito obrigado.

Eu quero, antes de passar a palavra ao representante do Ministério da Justiça, mais uma vez reafirmar aquilo que já disse aqui. Esta reunião não vem com nenhuma idéia pré-concebida. É uma reunião que foi convocada por mim, para que pudéssemos, democraticamente e sem preconceitos, discutir a questão indígena e as inter-relações, interfaces, com a questão ambiental, que evidentemente são bastante claras. Portanto, eu não gostaria que de maneira nenhuma fosse entendida esta nossa proposta, essa nossa iniciativa, como uma medida de força do Ministério do Meio Ambiente, mas sim como uma tentativa de abrir democraticamente o debate para que não somente os órgãos do Governo Federal, mas também a sociedade envolvida na questão ambiental e na questão indígena possa buscar soluções e apontar caminhos que vão ao interesse da Nação. Desta forma, eu passo a palavra ao representante do Ministério da Justiça.

Sr. Raimundo Sérgio Barros Leitão (Representante do Ministério da Justiça)

A fala do Ministro Sarney Filho me parece bastante feliz porque, em sua indicação, um roteiro do que possa ser não só estas discussões no âmbito do CONAMA como também a própria discussão no âmbito do grupo de trabalho criado para tentar e propor sugestões para solucionar a questão da superposição, como determina o Artigo 57 da Lei do SNUC.

Eu digo que é feliz a fala do Ministro Sarney Filho porque ela traz uma mensagem que o problema da superposição não é um problema apenas entre IBAMA e FUNAI, ou é um problema de desentendimento entre dois órgãos da estrutura do Governo Federal. Porque se assim fosse seria muito fácil de ser solucionado. Existem dois órgãos, dois Ministros, e acima de dois Ministros existe o Presidente da República que dá comando a estes dois órgãos. Mas este conflito de atribuições reflete também um problema que não é somente da estrutura do Governo Federal. Reflete um desacordo, um desencontro de visões que é da sociedade também. Basta ver que nos últimos dias, quem acessou páginas da internet que tratam do acompanhamento destas questões, que há notas, ambas, muito duras defendendo posições contrárias entre si. Uma defendendo de que não poderia haver presença indígena em Unidades de Conservação e tratando, no caso os índios, como invasores, e uma outra nota, que também não fazia uma devida consideração dos problemas que são apresentados pela comunidade ambientalista no sentido de preservar o ambiente nessas Unidades por serem de importância fundamental para a conservação da biodiversidade no País. 

Então o problema não é só do Governo, o problema é também da sociedade. O desacordo entre aqueles que perfazem o que se chama de comunidade ambientalista e comunidade indigenista, que é a sociedade civil no País em torno desta questão.

E aí a felicidade da proposta do Ministério do Meio Ambiente de trazer este tema à discussão no CONAMA me parece total. Porque o CONAMA já tem esta função de espelhar opiniões não só da estrutura do Governo, mas também da estrutura da sociedade. E aqui justamente é o fórum onde estão sentados representantes dos  governos estaduais, do Governo Federal e da sociedade civil. Não só da sociedade que integra a chamada comunidade ambientalista, mas também daqueles que integram a chamada comunidade indigenista. Este é um fórum por demais privilegiado, por demais democrático, e que tem dado mostras de ter capacidade de formular e responder desafios. Basta ver que recentemente a estrutura montada para a reformulação do código florestal emergiu desse Conselho de forma bastante salutar, e talvez única na história de formulação de legislações para o País. Portanto, a felicidade da proposta do Ministro Sarney Filho, para este fórum, me parece digna de todos os elogios. 

Dito isto resta a seguinte indagação. Nós temos um problema. Nós temos superposições, estas superposições já alcançam um número bastante grande no País como um todo, não só na Região Norte do País, onde me parece não é, inclusive, a parte maior do problema. Talvez o lado mais grave desta questão diga respeito àquelas superposições nas Regiões Sudeste e Sul do País, porque nestas regiões, a margem de manobra do Estado Brasileiro, e mesmo da sociedade civil para propor fórmulas de alternância para resolver a questão é muito menor, porque o esgotamento das áreas de conservação é muito maior do que na Região Norte e na Região Centro-Oeste do País. Neste caso, temos um problema muito maior do que propriamente na Região Norte ou Região Centro-Oeste do País. Mas a pergunta que fica é: o que fazer?  Qual a solução? Como superar o impasse entre duas estruturas do Governo Federal que não conseguem, digamos, num plano devido, resolver um problema que poderia ser resolvido numa reunião, digamos, com os presidentes da FUNAI e do IBAMA? E não conseguem resolver porquê? Porque o problema não só da estrutura do Governo, é um problema de uma visão de sociedade. E dentro disso temos três possibilidades possíveis. A possibilidade um, é que no caso desta superposição o Governo pode chegar a posição de dizer: isto é terra indígena. Na hipótese de uma solução para o problema de A, B, C ou D. os Estados podem dizer que é Unidades de Conservação e entender, por exemplo, que a proposta feita pela FUNAI não é cabível, do ponto de vista da definição dos elementos que configuram o que é uma terra indígena, que estão presentes no Artigo 231 da Constituição. Ou o Estado pode, em conjunto e com o apoio da sociedade como bem disse o Ministro Sarney Filho, entender que é possível conciliar as duas situações. Que é possível não tratar estas questões de superposições como se fossem questões antagônicas, e aí temos uma questão que tem de ser discutida  no âmbito do CONAMA. Que é a questão de que se não estamos aqui lidando com um falso conflito? Ou com um conflito que não é um conflito real? E nós estamos aqui a dizer, ou podemos estar a dizer, que a questão indígena é inimiga da questão ambiental, e que a questão ambiental é inimiga da questão indígena.

E me parece que este é o problema a ser discutido. Que se nós não conseguirmos resolver esta questão que é básica desta discussão nós não vamos superá-la. Nós não vamos dar o passo adiante. Para dar este passo adiante existe uma segunda questão que deve ser devidamente tratada. É possível construir um instrumento que permita esta conciliação, que a rigor ele já existe na prática. Porque há um dado muito concreto de que hoje, em termos de Amazônia, nós temos um milhão de quilômetros quadrados de terras indígenas. Isto significa cinco vezes a extensão total das áreas preservadas de Unidades de Conservação, sejam Federais, estaduais e até mesmo municipais. Então este dado, que é um dado da realidade, é um dado que deveria nos informar e nos fazer refletir sobre a possibilidade de que este conflito tem sim caminhos muito naturais para serem resolvidos. E que esta questão, como colocou o Ministro Sarney Filho, de que há possibilidade de que hoje nós poderíamos estar, ou seja, do ponto de vista até mesmo de Governo Federal, dando como áreas conservadas no Brasil, não só os 5% hoje das Unidades de Conservação, mas superando e muito até a própria meta que o Governo fixou em torno da questão dos 10%, porque justamente estas áreas que são terras indígenas são áreas também vocacionadas para a preservação ambiental. Aliá o próprio Artigo 231 da Constituição Federal, que informa o conceito de terra indígena, ao listar os quatro elementos para a definição de uma terra como indígena ele diz: “...é terra indígena aquela usada para a moradia dos índios, para a produção dos índios e a sua subsistência, para a sua reprodução física e cultural, para a preservação dos recursos ambientais necessários ao seu bem estar.” Me parece que os caminhos para uma solução não são tão difíceis de serem obtidos e serem alcançados. Eu acho que trazendo essa discussão para este fórum, que é um fórum que reúne a sociedade civil, governos estaduais e o Governo Federal, nós saberemos trilhar este ponto de alcançar a solução para resolver este aparente conflito. Eu chamo de aparente porque estas questões não estão voltadas uma de costas para as outras, elas trafegam pelo mesmo caminho que é o da conservação da biodiversidade.

Era isto que eu queria dizer. Queria agradecer e queria colocar o Ministério da Justiça totalmente a disposição do Ministério do Meio Ambiente para um encontro de uma solução satisfatória. Muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Concedo a palavra a Coordenação da 4a Câmara do Ministério Público Federal, que no caso é o Dr. Roberto Monteiro Gurgel.

Dr. Roberto Monteiro Gurgel (Coordenação da 4a Câmara do Ministério Público Federal)

Senhor Presidente, eminente Ministro de Estado do Meio Ambiente, meus companheiros de mesa, senhores conselheiros, de início gostaria de fazer dois esclarecimentos prévios. O primeiro é quanto à inserção do Ministério Público Federal no grupo de trabalho constituído pelos Ministros de Estado da Justiça e do Meio Ambiente. O Ministério Público Federal em razão de disposições da sua lei complementar, membro do Ministério Público Federal somente poderá participar de comissões, grupos de trabalho se devidamente autorizados pelo seu conselho superior. Então diante da inclusão feita na mencionada Portaria, nós estaremos levando o assunto ao nosso conselho superior que tem a competência legal para deliberar se esta participação deve efetivamente ocorrer na condição de integrantes deste grupo de trabalho, ou como conversamos há pouco, na condição de meros observadores ou acompanhando os trabalhos a serem desenvolvidos pelo grupo. É isto em razão das exposições legais e até constitucionais que regem o Ministério Público Federal.

O segundo esclarecimento diz respeito a notícia que gostaria de trazer ao Sr. Ministro do Meio Ambiente e aos seus conselheiros, de que falta ainda um entendimento único a respeito desta relevante questão no Ministério Público Federal. Aliás, isto é bem demonstrado pela própria pauta que colocou aqui a representação da 4a e da 6a Câmaras. A 4a Câmara, incumbida da matéria ambiental, e a 6a Câmara incumbida das comunidades indígenas e minorias.

Na verdade, dentro de uma visão ortodoxa do Ministério Público nós não podemos ter duas posições do Ministério Público Federal a respeito desta questão. Ele é uno e indivisível e evidentemente uma única posição deve ser a posição da Instituição. Na verdade nós ainda precisamos internamente debater bastante a respeito disto com os colegas da 6a Câmara, e teremos realmente que evoluir, pelo menos na visão da 4a Câmara, para uma posição única da Instituição a respeito. Então os pontos que destacarei aqui devem ser vistos como pontos que representam a posição, não ainda a posição da Instituição Ministério Público Federal, mas a posição da 4a Câmara de Coordenação e Revisão.

A relevância do tema foi muito bem destacada pelo nosso Presidente, pelo Ministro do Meio Ambiente, na sua fala. É um tema da maior relevância e de extrema complexidade. Não é esta complexidade que deve nos desanimar de enfrentá-lo. Ao contrário, acho que deve ser enfrentado imediatamente. Daí achar extremamente positiva a iniciativa do nosso Presidente de trazer a questão ao CONAMA. E digo que deve ser enfrentado responsavelmente, racionalmente, e com a imprescindível serenidade que deve presidir os trabalhos com uma questão tão complexa e tão delicada.

Neste momento eu destacaria alguns pontos que devem estar presentes em cada momento dos trabalhos com essa questão. O primeiro deles é o de que a nossa Constituição, ambos os interesses, o interesse indígena e o interesse ambiental são garantidos no mesmo nível, sem submissão de qualquer deles ao outro. Este é o pressuposto básico, ao ver da 4a Câmara, de qualquer trabalho, de qualquer proposta, que se venha a desenvolver com relação a este assunto. O interesse indígena e o interesse ambiental são ambos garantidos constitucionalmente sem que haja submissão de qualquer deles ao outro.

Este pressuposto básico deve afastar quaisquer propostas, até hoje concebidas ou que venham a ser concebidas, com base no falso pressuposto de uma prevalência que é inexistente dos legítimos interesses da comunidade indígena sobre os aspectos relacionados à conservação ambiental. Este seria o pressuposto básico do nosso trabalho segundo o entendimento da 4a Câmara.

O outro, o de que não nos parece possível a elaboração de uma regra geral aplicável automaticamente às diversas hipóteses, aos diversos casos de sobreposição. Na verdade, entendemos que é imprescindível a análise de cada caso concreto. Como destacou o representante do Ministério da Justiça, acreditamos que, em muitos casos, será perfeitamente possível conciliar o interesse indígena e o interesse ambiental, mas admitimos que haverá casos que, por suas peculiaridades, essa compatibilização será até impossível. Numa primeira visão unidades de proteção integral, por suas finalidades mesmo, não se mostram compatíveis com qualquer presença humana. 

Outro aspecto a ser destacado é a questão das ocupações que hoje temos em diversas Unidades de Conservação. A 4a Câmara confia no diálogo, na conciliação, confia acima de tudo no bom senso que deve presidir, que deve nortear os nossos trabalhos, mas entende que enquanto estes estudos se desenvolvem, não parece razoável, não parece aceitável, que novas ocupações de Parques Nacionais e de outras Unidades de Conservação venham a ocorrer como parece estarem se anunciando. Nós começamos com este tipo de problema já há algum tempo, e mais recentemente este tipo de problema vem se tornando mais intenso. Quer nos parecer que até em razão desta possibilidade de conciliação, da possibilidade de diálogo, que está bem demonstrada por esta reunião, nós entendemos que estaria na contramão, deste diálogo, na contramão desta conciliação, a ocorrência de novas ocupações de Unidades de Conservação. E entendemos também que, se novas ocupações vierem a ocorrer, elas devem ser tratadas com a firmeza cabível pelos órgãos ambientais. Entendemos que iniciativas deste tipo são extremamente contraproducentes e extremamente nocivas ao tipo de trabalho que o Ministro do Meio Ambiente nos incita a desenvolver. 

É precisão que haja confiança recíproca entre as partes envolvidas. Não podemos afirmar o antagonismo entre a questão indígena e a ambiental, ao contrário, em tese as duas questões são absolutamente conciliáveis. E daí entendermos que este tipo de atitude revelada em ocupações de Unidades de Conservação é uma conduta que deve ser repelida.

Estes são os pontos básicos que gostaria de destacar neste momento, no curto tempo que dispomos, porque o fundamental será todos conversarmos, debatermos, ouvirmos uns aos outros, e sempre animados pelo propósito sincero de encontrar uma solução que atenda os interesses das comunidades indígenas e os interesses da preservação ambiental. Somente se atingirmos uma proposta, um entendimento, que privilegie igualmente estes dois valores, é que estaremos dando cumprimento à Constituição Federal. Qualquer outra posição que signifique a prevalência seja do interesse ambiental, seja do interesse indígena, terá inevitavelmente o pecado capital, o vício fundamental da inconstitucionalidade. 

Então eu encerrarei dizendo que a 4a Câmara, a Câmara do Meio Ambiente do Ministério Público Federal, fica extremamente honrada de poder participar, neste momento inicial, da discussão de assunto de tão imensa relevância. Muito obrigado, Senhores.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dando seqüência agora, nós ouviremos a Dra. Maria Eliane Menezes de Faria, que é Subprocuradora Geral, Coordenadora da 6a Câmara.

Dra. Maria Eliane Menezes de Faria (Coordenadora da 6a Câmara do Ministério Público Federal)

Eminente Ministro de Estado de Meio Ambiente, na pessoa de quem cumprimento os demais integrantes desta mesa, demais presentes, a 6a Câmara tem uma posição idêntica a que o Dr. Gurgel acabou de expor. O problema somente é de que tem de se compatibilizar em 100% as coisas, primeiro porque não há direito contra direito dentro do ordenamento jurídico, então se não há direito contra direito, e o sistema constitucional não prevê contradições dentro de seu texto. Então, não existe a antinomia, e sendo assim, o único ponto que a 6a Câmara mantém em aberto é quanto a impossibilidade, porque para mim é que o mito do meio ambiente intocado é igual ao mito da neutralidade científica. O que eu acho é que devemos apostar na nossa inteligência, na nossa capacidade, de discernir isto, este problema desde o início em etapas. Porque para discutir a presença humana em Unidades de Conservação, primeiramente relativa aos indígenas, temos de demarcar as terras indígenas para saber qual é a terra indígena. Em segundo lugar, depois de demarcarmos a terra indígena, tirarmos os fazendeiros, tirarmos todos os invasores, para ficar somente os índios para somente então começarmos a falar. Por que? Porque neste intervalo os índios depredam, dizem que depredam, eu não sei. O que sei é que todas estas terras estão coabitadas também por fazendeiros, coabitadas por elementos estranhos em determinados locais, e o Dr. Mario Luiz poderá detalhar isto à tarde, determinados locais estão com atravessadores que vivem do trabalho, entre os índios, e a própria sociedade se comerciando desta maneira. Então é claro que sem meio ambiente não vai existir ninguém, nem índio. Então a inter-relação do homem com o meio ambiente passa pela água, pela biodiversidade, pelo carbono. É claro que não vamos discutir aqui quem veio primeiro. É claro que os índios são detentores de direitos originários, e que nós não podemos confundir todas as comunidades indígenas com todo mundo que vive na terra que pertence a eles. Se formos por etapa conseguiremos solucionar este problema. Afinal nada é insolúvel. No mundo não existe problema insolúvel. Não existe problema dinâmico.

Eu quero felicitar o Sr. Ministro de Estado de Meio Ambiente por ter convocado esta reunião, porque sou uma pessoa que tive a minha formação no nordeste, de uma forma muito própria dos habitantes daquela terra, e eu espero que esta seja a sua também pelo fato de ter nascido no Maranhão. Então lá se diz o seguinte: “duro com duro não faz bom muro”, nós temos que chegar numa compatibilização plena, mesmo porque terá que haver uma revisão, em certos casos, desta posição tão fechada, quem sabe até se criando uma nova, alterando a lei das Unidades de Conservação, do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, para aí colocarmos uma reserva indígena de desenvolvimento sustentável. Enfim, o que não pode é o Governo ignorar o problema indígena, assumir que os índios estão fazendo todo o tipo de depredação, se a gente não demarca, se a gente não os separa, não dá condições deles habitarem ali, e o pior, não os instrui. Porque a conservação do meio ambiente é uma coisa que diz respeito até a própria reprodução física e cultural deles mesmos. Acho que, para não ser extremamente demorada, acho que atingi assim o cerne da questão. Não estamos diante de uma antinomia e não há direito contra direito no ordenamento jurídico. Obrigada.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Passo a palavra agora ao Sr. Paulo Machado Guimarães, representante do CIMI.

Paulo Machado Guimarães (CIMI)

Muito obrigado. Sr. Ministro, venho por designação da Direção do CIMI – Conselho Indigenista Missionário, na pessoa do Secretário Executivo, Egon Dionísio. Inicialmente saudando todos da mesa na pessoa do Sr. Ministro, o CIMI agradece este honroso convite que lhe foi encaminhado para comparecer nesta reunião do CONAMA a fim de expor seu ponto de vista a respeito desta matéria que, já referenciada por todos da mesa, é de extrema importância.

Eu iniciaria situando a minha abordagem em dois níveis. A fala inicial de sua Excelência o Ministro de Estado do Meio Ambiente remete, exatamente, a esta preocupação que também é a nossa de que existe um problema de ordem administrativa em curso e um outro problema que se situa no plano jurídico normativo. Este problema de ordem administrativa tem há ver com as costuras, que no modo de ver do CIMI, se revelam excessivamente duras na conduta administrativa de agentes do poder público e do IBAMA em áreas indígenas, que tem sobre elas superpostas, Unidades de Conservação. 

Há uma referência que tem se tornado comum, inclusive na formulação de alguns dirigentes do IBAMA, de que lideranças indígenas, comunidades indígenas, têm invadido Unidades de Conservação, invadido Parques Nacionais. Nós não podemos concordar com uma abordagem desta forma. Não há invasão de Parque Nacional, não há invasão de comunidades indígenas em Unidades de Conservação. 

Tomando como base o próprio exemplo recente da Ilha do Bananal, as comunidades Javaé e Carajá sempre residiram, sempre habitaram, sempre ocuparam, tradicionalmente ocupam os limites da Ilha do Bananal. Não é outra razão pela qual inicialmente o poder público destinou, afetou toda a Ilha do Bananal como um Parque Nacional, e com o passar do tempo foi sendo levado a rever esta atitude administrativa em função da realidade histórica da existência de inúmeras comunidades indígenas de vários grupos étnicos lá existentes.

O que ocorre na Ilha do Bananal, infelizmente, é uma realidade de me parece sintetizar-se num exemplo lastimável em que nós verificamos, e eu tive o desprazer de atestar isto pessoalmente, e ver do lado do rio uma quantidade pequena de tijolos que a comunidade pretendia transportar para a sua área para construir uma escola indígena. Seria assistida pela Secretaria de Educação, seria assistida pelo MEC. Tudo pronto. Queria construir um posto de saúde, queria atender a comunidade. Estes tijolos foram apreendidos pela administração do IBAMA. A administração do IBAMA vem constrangendo membros da comunidade a impedi-los de caçar, para a sua sobrevivência. Vem impedindo-os de pescar para sua sobrevivência. De comunidades indígenas que lá sempre existiram. Portanto, nos parece, que é a hora efetivamente do Conselho Nacional do Meio Ambiente dar um basta nesta situação. Isto não contribui em nada. A FUNAI tem sido atenta diante desta situação realmente constrangedora de um País que busca mostrar-se respeitoso ao meio ambiente, mas desrespeitoso aos direitos de cidadão indígena neste País. 

Nós não podemos concordar com isto. E por aí os exemplos demais vão. Não vamos nos prolongar nos demais exemplos. Mas deixamos aqui os cumprimentos do Conselho Indigenista Missionário – CIMI ao Conselho Nacional do Meio Ambiente por esta atitude corajosa de enfrentar este problema.

Os índios não invadem as Unidades de Conservação. Os índios reagem a situações de opressão. Esta tem sido a história neste País. As ocupações, que no nosso modo de ver não são mais do que retomadas de terras tradicionalmente ocupadas por estes povos, são resultantes de um processo histórico de opressão destas comunidades. E, portanto o Conselho Indigenista Missionário, órgão anexo à Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil, entende e valora estas condutas destes cidadãos como perfeitamente legítimas, e que pese admitir situações de conflitos de interesse, que devem ser efetivamente, harmonicamente, resolvidos pelo poder público, que infelizmente tem agido de forma inadequada. 

No que diz respeito ao tema resultante do que impõe o Artigo 57, da Lei que trata do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, temos que afirmar dois aspectos. O primeiro, como foi explicitado pelo Dr. Gurgel, Coordenador da 4a Câmara do Ministério Público, é que não existe conflito no plano constitucional entre o que está estabelecido no Artigo 225 e o que está estabelecido no Artigo 231 da Constituição. Se nós vamos analisar estes dispositivos, em especial o que estabelece o Parágrafo 1o do Artigo 225 – “Fixa-se à incumbência do Poder Público de preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas. Preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético em todo o País. Definir em todas as unidades da federação espaços territoriais e seus componentes. Exigir na forma da lei instalação de obras ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental. Controlar a produção e comercialização de empregos e técnicas e métodos e substâncias que comportem risco para a vida. Promover a educação ambiental. Proteger a fauna e a flora, vedadas à forma da lei as práticas que coloquem em risco sua função ecológica”.

O Artigo 231 da Constituição reconhece aos índios sua organização social, usos, costumes, línguas, crenças, tradições e os direitos originários, como bem lembrado pela Dra. Maria Eliane, as terras tradicionalmente ocupadas por eles. Define o que vem a ser estas terras. Também fazendo referência expressa como bem lembrado pelo Dr. Sergio Leitão, a ter como um de seus componentes as áreas imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários ao seu bem estar. Mas é que tenhamos atenção ao que dispõe o Parágrafo 2o – “que as terras ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto de suas riquezas naturais, das riquezas dos solos, rios e lagos nelas existentes. São consideradas inalienáveis, indisponíveis e seus direitos sobre elas são imprescritíveis“. O Artigo 231 dispõe ainda em seu Parágrafo 6o – “que são nulos e extintos quaisquer atos que visem a posse, ocupação ou domínio das terras indígenas”, e esta ressalva me parece importante, para o debate que se coloca, atos de relevante interesse da União, segundo o que dispuser lei complementar, cujo projeto de lei tramita no Congresso Nacional, já aprovado pelo Senado, tramita na Câmara, no momento.

Portanto as atribuições, as incumbências do poder público no que diz respeito à preservação, a busca de um meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito de todos os cidadãos, inclusive os índios, não se revela antagônico ao que estabelece o Artigo 231. E nem poderia ser de outra forma haja vista a possibilidade de conflito entre normas constitucionais resultantes do poder constituinte originário.

No entanto, quando nós analisamos o que estabelece a Lei 9.985, que é, portanto um diploma legal infra-institucional, nós vamos verificar que a regulamentação das variadas figuras das Unidades de Conservação, em especial as consideradas unidades de proteção integral, constatamos que, pelas suas disposições desta regra infra-institucional e não das regras institucionais implicam em limitações ao exercício dos direitos constitucionais dos índios, a posse permanente e ao usufruto exclusivo das terras indígenas... sobre áreas que estão cobertas por direitos institucionais explicitamente claros, muito determinados, e que dizem respeito à restrição inconstitucional à posse permanente e ao usufruto exclusivo destas terras.

A questão, portanto, jurídico-constitucional, que me parece, se coloca no debate sobre, que remete o Artigo 57 é efetivamente em que medida a atual regulamentação destas Unidades de Conservação, apenas me restringindo a este grupo definido como de unidades de proteção integral, e que pese as demais também implicarem em restrições no que diz respeito à administração da área. Esse me parece um problema objetivo. E as comunidades indígenas não vão sentir-se tranqüilas em verificar que um órgão da administração pública projeta sobre suas áreas um plano de manejo, uma forma em que elas vão poder utilizar seus territórios. Isso não vai acontecer. Isto não vem acontecendo. E aí esta é a causa do problema.

Ficamos, portanto, com um problema. Como resolver esta questão? É unânime. O Conselho Indigenista Missionário é um dos primeiros a afirmar isto. Nas terras indígenas demarcadas impõem-se o respeito à proteção ao meio ambiente. Porque interessa as comunidades indígenas, até mesmo por força de expressa determinação constitucional. Não poderia ser de outra maneira. De que não seja o caso de demarcar as terras indígenas como parque, cabe a administração pública ambiental respeitar os direitos constitucionais dos povos indígenas no Brasil. Fico com estas colocações e deixando aqui um subsídio escrito com a demonstração deste nosso ponto de vista, bem como um exemplar do ultimo jornal do CIMI que traz um a matéria debatendo exatamente este tema que nos parece de extrema relevância. Obrigado pela atenção, e cumprimento Vossa Excelência.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Muito obrigado Dr. Paulo Machado Guimarães, a sua palavra como representante do CIMI apenas reforça o acerto desta nossa reunião. É evidente de que existe uma distância muito grande entre o nosso direito formal e aquilo que materialmente tenha ocorrido. É lógico que se não tivéssemos tendo problemas de atritos ambientais entre as áreas de proteção e as áreas indígenas nós não estaríamos hoje reunidos aqui. Até porque o problema efetivamente existe. E nós vamos resolvê-lo democraticamente com a participação da sociedade, com a participação dos organismos não-governamentais vinculados as estes diversos setores, e tenho certeza que esta reunião marcará um novo tempo nesta questão. E daqui, como finalizei meu discurso, nós estaremos plantando uma nova maneira de atuar nesta questão que a rigor não deveria existir, mas eu acho que são importantes estas suas palavras, o ponto de vista do CIMI é importante, que isto seja dito aqui no IBAMA, como é importante também que o IBAMA se pronuncie a respeito das suas versões. Pediria aos próximos oradores que não se ativessem, e não foi o seu caso, eu só estou com medo que fiquemos numa discussão pontual e deixe o principal de mão, que não se ativessem às questões pontuais, então vamos começar a partir da questão institucional que acho muito importante. Dentro desta perspectiva passo a palavra ao Dr. César Victor, representante das ONG’s da Região Centro-Oeste.

Dr. César Victor (Representante das ONGs da Região Centro-Oeste)

Obrigado pela oportunidade. Primeiramente gostaria de justificar a ausência da Maria Teresa que foi convidada para participar deste debate aqui hoje. Infelizmente ela só ficou sabendo da reunião já lá no Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação, e já tinha, inclusive, assumido outros compromissos ao longo tanto da semana passada quanto desta semana. Ela também coloca que, mesmo que se dispusesse a vir hoje aqui ela não teria tempo hábil para preparar como se deve uma palestra, enfim este é um assunto bastante complexo, e ela coloca que, infelizmente, não poderia estar aqui e ao mesmo tempo fazer a palestra como ela gostaria de fazer. No entanto, ela se coloca à disposição para os trabalhos futuros que vão se desenvolver, e, se for o caso, até participar do grupo de trabalho. Na verdade o interesse é de contribuir para que esta questão seja resolvida da melhor maneira possível. 

Conforme podemos verificar, existem dois problemas que aqui estão sendo tratados. Um deles é a questão da superposição de áreas indígenas por Unidades de Conservação, o outro é a questão de ocupação e invasão de Unidades de Conservação por unidades indígenas. 

Sobre o segundo aspecto, o 2o Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação estabeleceu que enviaria uma moção, e também um abaixo assinado, ao Presidente da República, ao Ministro de Estado do Meio Ambiente, ao Presidente do IBAMA, ao Ministro da Justiça, enfim, a todas as autoridades competentes. Eu vou ler aqui a moção e o abaixo assinado, é bem rápido e gostaria que constasse na ata desta reunião. 

A moção que foi aprovada é a seguinte: “Moção contra Ocupação de Unidades de Conservação por Comunidades Indígenas, dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente e a Senhora Presidente do IBAMA. Considerando a importância das Unidades de Conservação para a proteção da extraordinária biodiversidade do País; considerando que a superfície do País, coberta por unidades deste tipo é muito pequena, correspondente a menos de 3% da sua extensão; considerando que ambos os direitos, o indígena e o ambiental, são garantidos constitucionalmente, sem submissão de um ao outro; considerando a gravidade das invasões de Unidades de Conservação por grupos indígenas cada vez mais freqüentes e sérias; considerando que é inaceitável qualquer tentativa de se impor os legítimos interesses indígenas aos igualmente legítimos interesses ambientais: os participantes do 2o Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação, reunidos em Campo Grande, de 5 a 9 de novembro de 2000, solicitam providências urgentes no sentido de se garantir total respeito dos limites e finalidades do Parque Nacional do Monte Pascoal, Araguaia, Superagui e demais Unidades de Conservação, determinando a imediata retirada dos invasores destas áreas e restauração da ordem jurídica. Reafirmam nossa posição contrária a qualquer alteração da destinação ou categoria das Unidades de Conservação Nacionais, que visem acomodar reivindicações territoriais de qualquer tipo “. 

Esta moção foi aprovada neste 2o Congresso que contou com a participação de quase mil pessoas incluindo os maiores especialistas em Unidades de Conservação, pessoas que trabalham em Unidades de Conservação, sociedade civil organizada, enfim, foi um congresso muito representativo. Também está sendo encaminhado um abaixo assinado cujo enunciado é o seguinte:” Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Excelentíssimo Senhor do Senado Federal, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Excelentíssimo Senhor Ministro Chefe da Casa Civil, Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, Excelentíssimo Senhor Procurador Geral da República, o Brasil, com justa razão, já destinou mais de 11% do seu território para as comunidades indígenas, reservando, contudo, menos de 2% para proteção integral da sua extraordinária e ameaçada biodiversidade ecológica. Ambos os direitos, o indígena e o ambiental, são garantidos constitucionalmente sem submissão de um ao outro, sendo assim inaceitável qualquer tentativa de sobrepor os legítimos interesses indígenas aos igualmente legítimos interesses ambientais. Por isso, nós abaixo assinados, cientistas, membros do Ministério Público, advogados, integrantes de órgãos ambientais e de organizações não-governamentais, estudantes e demais participantes do 2o Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação, realizado em Campo Grande, de 5 a 9 de novembro de 2000, manifestamos nossa profunda preocupação das invasões das Unidades de Conservação por grupos indígenas cada vez mais freqüentes e graves, e solicitamos de Vossas Excelências providências urgentes no sentido de garantir total respeito aos limites e finalidades dos Parques Nacionais de Monte Pascoal, Araguaia, Superagui e demais Unidades de Conservação de proteção integral, determinando, ademais, a imediata retirada dos invasores e a restauração da ordem jurídica e democrática. Por fim, reafirmamos nossa posição contrária a qualquer alteração da destinação ou categoria das Unidades de Conservação que visem acomodar reivindicações territoriais de qualquer tipo”. Este abaixo assinado foi assinado pela maioria das pessoas que estavam no Congresso.

Eu gostaria de ler também aqui uma carta enviada pelo Dr. Paulo Nogueira Neto, que é Conselheiro, e que infelizmente não pode estar presente aqui hoje. Ele diz o seguinte: “Companheiros do CONAMA, não é possível que prossiga uma situação em que a proteção aos índios se choca frontalmente com a proteção a natureza. O que deveria estar unido por um interesse básico de defender as florestas e outras áreas naturais, encontra-se hoje numa situação extremamente danosa para todos. Assim, não é possível compreender porque índios Guaranis são trazidos de Missiones, na Argentina, e colocados, propositalmente em Unidades de Conservação. Isto ocorreu no Parque Estadual de Superagui, no Parque Estadual da Ilha do Cardoso, no Parque Estadual de Intervales, na Estação Ecológica da Juréia, e provavelmente também em outras Unidades de Conservação. Tratasse de coisas que seriam consideradas absurdas e inacreditáveis se não fossem, como são, fatos reais que até hoje põem em risco vidas humanas. É uma situação grave sob vários aspectos. Outro caso é um Decreto patrocinado pela FUNAI, onde declarou revogado o item do Decreto de 02 de outubro de 1996, que criou a Estação Ecológicas do Iquê, em Mato Grosso. Este item revogado, descrevia os limites da Estação Ecológica, nem o Ministro da Justiça, nem a Presidência da República poderiam saber pela leitura do texto que estava, na prática, extinguindo a Estação Ecológica do Iquê. Além do mais, isto feriu frontalmente o Artigo 225 da Constituição Federal que exige a permissão do Congresso Nacional para extinguir ou modificar Unidades de Conservação, que são os espaços territoriais especialmente protegidos. Por outro lado, tem razões a FUNAI de ser contra um Decreto que há muitos anos atrás, no tempo do IBDF, criou o Parque Nacional da Serra da Neblina. Ali vivem cerca de 5 mil índios no Amazonas. É preciso pois, com urgência, propor um novo Decreto que ponha fim a esta grave desarmonia institucional. Tratasse, aliás, de uma exigência da recente Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Não podendo comparecer pessoalmente a presente reunião do CONAMA venho pedir a todos os meus colegas de Conselho que aprovem uma resolução que conduza a efetiva salvaguarda dos direitos institucionais de parte a parte, e que ponha fim a uma situação tão penosa e inusitada, grave e institucional. Hoje, estão em risco os interesses superiores da Federação Brasileira, pois foram também feridos direitos constitucionais dos Estados, além de direitos de entidades da própria União. O CONAMA tem agora diante de si uma missão de paz, de concórdia e de bom entendimento extremamente importante e necessário. Paulo Nogueira Neto”.

Bom. Estas foram às posições do 2( Congresso e do Dr. Paulo Nogueira Neto sobre questão da superposição de Unidades de Conservação. Com relação a esta superposição existem duas situações, conforme disse o Dr. Gurgel. Existem as Unidades de Conservação de uso sustentável em que é possível a conciliação. Porque não os próprios índios serem os beneficiários da exploração destas Unidades? No entanto nas Unidades de Conservação de proteção integral a situação fica mais complicada. O SNUC é muito claro quanto a não permissão de presença humana nestas Unidades. Este é um trabalho difícil de ser conduzido, mas que chegará a um bom termo. Muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Nós já temos aí algumas propostas. Para encerrar esta primeira fase da discussão concedo a palavra, como última oradora desta parte da discussão, a Dra. Adriana Ramos, que vai falar pelo Instituto Sócio-Ambiental.

Dra. Adriana Ramos (ISA)

Muito obrigada, Senhor Ministro. Senhores Conselheiros, o ISA agradece a oportunidade de vir aqui apresentar algumas propostas que já vem defendendo em diversos fóruns em relação à solução destes supostos conflitos. A nossa experiência no monitoramento das terras indígenas e das Unidades de Conservação, principalmente na Amazônia brasileira, tem demonstrado que as terras indígenas são um instrumento bastante importante para a conservação da biodiversidade. O mapa que estamos apresentando sobre sobreposições de terras indígenas e Unidades de Conservação na Amazônia e a observação de inúmeros casos que monitoramos, inclusive com a utilização do sensoriamento remoto e imagens de satélites, demonstram que na maior parte das terras indígenas na Amazônia constituem boa parte da cobertura florestal existente.

Recentemente tivemos a oportunidade de referendar esta nossa certeza durante o Seminário de Consulta sobre Prioridades de Conservação na Amazônia, realizado em Macapá, em 1999, no âmbito do Programa Nacional de Biodiversidade. Este mapa resultou do esforço de mais de 200 pesquisadores, e identifica as áreas prioritárias para a conservação na Amazônia. Este mapa demonstra onde as Unidades de Conservação se sobrepõem as terras indígenas. Aí tem um dado muito curioso. É que no primeiro dia do seminário, este seminário era de 5 dias, os pesquisadores identificavam as áreas aonde havia ocorrências de espécies raras, endêmicas e importantes para a biodiversidade. Neste primeiro dia, quando os pesquisadores identificavam alguma mancha destas áreas incidentes sobre terras indígenas havia uma reação muito negativa. No decorrer do seminário, enquanto foi se discutindo não só os instrumentos para a conservação como o quadro que havia na Amazônia naquele momento, esta postura foi mudando e ao final do seminário os pesquisadores já tinham certeza de que a ocorrência de espécies raras e endêmicas em terras indígenas poderia ser uma garantia de conservação. 

Nós temos a convicção que a sobreposição de terras indígenas em Unidades de Conservação é apenas um aspecto de uma questão muito mais relevante que é a questão de conservação dos recursos naturais nas terras indígenas. Esse tema deve ser tratado de forma ampla, ao invés de apenas se tentar solucionar os episódios conflituosos que surgem cada vez com mais freqüência e qeu são nada mais do que os indicadores da dimensão deste problema a ser tratado.

Nós viemos há muito deixando claro para os gestores ambientais e tomadores de decisão de que o problema tende a se agravar seriamente se providências no sentido de resolver esta questão não forem tomadas. 

O ISA tem duas propostas não excludentes, que visam solucionar a questão da conservação de biodiversidade em terras indígenas que transcendem o problema da sobreposição de Unidades de Conservação e terras indígenas, sem deixar, entretanto, de resolver tais conflitos. As propostas que talvez boa parte dos senhores já conheça é da reserva indígena dos recursos naturais. Tal proposta chegou a fazer parte do texto do projeto de lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, mas não permaneceu na versão final recentemente aprovada em Lei. Eu vou ler rapidamente os pontos gerais desta proposta. 

“A Reserva Indígena de Recursos Naturais é uma Unidade de Conservação Federal que se destina à proteção dos recursos naturais existentes em terras indígenas. Parágrafo Primeiro: a RIRN será criada por Decreto Presidencial por solicitação das comunidades indígenas que detém direito de ocupação sobre a área específica a ser protegida, situada em determinada terra indígena, desde que aprovada pelo órgão ambiental federal com fundamentação de sua relevância ambiental. Parágrafo Segundo: A criação da reserva não prejudicara o exercício das competências legais do órgão indigenista federal sobre a sua área de abrangência. Parágrafo Terceiro: O plano de manejo da reserva será formulado e executado em conjunto com a comunidade indígena e pelos órgãos indigenistas e ambiental que poderão, quando foi o caso, indicar outras instituições públicas ou privadas com reconhecida atuação na área. Parágrafo Quarto: O plano de manejo deverá especificar as atividades de fiscalização de manejo dos recursos naturais de pesquisa ou de visitação a que deverão nela realizar-se as eventuais restrições de uso a que as comunidades indígenas ocupantes se disporão, as competências do órgão ambiental federal em relação a sua área de abrangência. A reserva será gerida pela comunidade indígena ocupante, que poderá solicitar o apoio do órgão indigenista e do órgão ambiental para a realização dos atos de proteção e fiscalização da unidade. Na reserva indígena não serão realizadas obras não previstas no seu plano de manejo, bem como atividades que impliquem em desmatamento, exploração de madeira e de minérios. Por último, as comunidades indígenas que ocupem terras nas quais foram criadas Reservas Indígenas de Recursos Naturais terão acesso, em caráter preferencial, a linhas de crédito e outros incentivos para o desenvolvimento de atividades de auto-sustentação econômica e defesa do patrimônio ambiental”. A íntegra da proposta e a sua justificativa encontram-se no material que foi distribuído aos Conselheiros.

A segunda proposta do ISA é o desenvolvimento, por parte do Governo, de um programa de proteção a biodiversidade e de apoio ao uso sustentável de recursos naturais em terras indígenas. Esta proposta foi apresentada à Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente. O programa de proteção à biodiversidade e de apoio ao uso sustentável de recursos naturais em terras indígenas, atuaria dando apoio a projetos de pesquisa científica com parcerias indígenas, realizando étino-zoneamentos em terras indígenas, criando Reservas Indígenas de Recursos Naturais, promovendo o uso econômico e sustentável de recursos naturais, recuperando áreas degradadas e recursos naturais em exaustão, implementando soluções negociadas para os casos de sobreposição entre terras indígenas e Unidades de Conservação. 

O grande diferencial desta proposta de programa é o fato de não focalizar o conflito da sobreposição, e sim criar uma interface ampla entre a conservação da biodiversidade e seu uso sustentável, e as populações de terras indígenas. Evidentemente tal proposta é uma provocação inicial que pode ser negociada e melhorada. Entretanto, vale lembrar mais uma vez, o ISA está convencido que apenas uma abordagem mais ampla da questão, e não uma simples tentativa de resolver os assíduos conflitos, em muitos casos, na nossa opinião, falsos conflitos, que se constituem muito mais em conflitos institucionais do que efetivamente conflitos entre os povos indígenas e as Unidades de Conservação. A única forma de solucionar e resolver definitivamente a questão é garantir a proteção e uso sustentável dos recursos naturais e a integridade das terras indígenas.

O que neste momento nos incomoda muito, e que não podemos aceitar, é que os povos indígenas sejam tratados como inimigos, invasores, e depredadores das Unidades de Conservação, quando há inúmeras outras Unidades onde não há sobreposição de terras indígenas e estão, estas sim, invadidas e depredadas por ações criminosas sem que seus autores sejam responsabilizados. Muito obrigada.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Muito bem. Já temos aí algumas propostas. Pelas próprias propostas que já foram apresentadas se vê que um consenso não vai ser fácil. A discussão está aberta. Nós vamos fazer um intervalo agora, são 11 horas, até as 11:20 horas, e espero que também se aproveite este intervalo para trocarmos algumas opiniões, e tentarmos já encontrar um caminho para a discussão mais concreta. Então o intervalo.

Intervalo

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Vamos retomar agora a nossa reunião. Nesta segunda fase nós poderíamos começar, talvez, abrindo a palavra, facultando a palavra, para aqueles que desejassem se pronunciar a respeito das propostas que foram feitas anteriormente, na primeira parte da reunião. Acho que poderíamos começar por aí. Eu não estou muito seguro de que seja este o caminho. Eu estou aberto também a sugestões, e se alguém tiver alguma sugestão da gente dar segmento, mas eu acho que já temos a proposta do ISA, e o Presidente da FUNAI também tem uma proposta parecida.

Eu acho que todos tiveram tempo de dar uma lida nas propostas feitas pelo Instituto Sócio Ambiental – ISA. Passo a palavra ao Hermam Beijamim para fazer alguns comentários.

Hermam Beijamim (Ministério Público do Estado de São Paulo)

Bom dia a todos. Eu represento o Ministério Público de São Paulo e, ao mesmo tempo, o Instituto Direito por um Planeta Verde, entidade que reúne os especialistas em direito ambiental no Brasil. Parabenizando o Ministro pela iniciativa e a todos os expositores que me antecederam pelo brilhantismo das exposições feitas.

Já se dando segmento Ministro, a sua proposta de, no sentido em que as próximas considerações sejam feitas, levando em conta possibilidades concretas de encaminharmos e buscarmos soluções para este tema tão relevante, que hoje é objeto das nossas análises, eu gostaria de dizer em primeiro lugar que nós sabemos que no Brasil não se pode ser ambientalista sem ser indigenista, e também não se pode ser indigenista sem ser ambientalista. Em outras palavras, um litígio especialmente levado às páginas dos jornais entre as duas comunidades científicas e as duas comunidades de interesses, pode não servir exatamente para avançar a proteção que esperamos que tanto os povos indígenas quanto o meio ambiente venham a receber. Mas também gostaríamos de dizer Ministro, que se nós temos um débito, como Vossa Excelência mesmo apontou, de 500 anos de conquista, de invasões, de eliminação física, de desrespeito mesmo à dignidade dos povos indígenas. Se reconhecemos isso, se fazemos uma mea culpa, nós por outro lado entendemos que esta dívida não pode ser paga as custas da natureza. Ou seja, nós somos devedores que reconhecemos o débito, somos devedores envergonhados, somos devedores que fazemos uma mea culpa, mas somos devedores que queremos cumprir a Constituição, ela é do estado social, e ela abriga uma série de interesses relevantes, como muito bem o disse o nosso colega Roberto Gurgel. E por mais duro que isso possa parecer, é a nossa posição de que os povos indígenas não estão acima da Lei ou da Constituição, merecem nosso respeito, são protegidos pela Constituição, mas ninguém no Brasil está acima da Constituição e das Leis.

Também é importante para que cheguemos a análise propriamente dita das propostas aqui já efetuadas, que nós reconheçamos que a matéria pode parecer complexa, mas se tivermos um pouco de boa vontade haverá luz no fim do túnel. Não podemos enxergar este tema de uma maneira absolutamente genérica, nós temos que identificar a casuística que está aí presente. Por exemplo, nem sempre a questão da sobreposição precisa ser solucionada contra o meio ambiente. Aliás, em alguns casos de sobreposição, reconhecer que aquela área é terra indígena vem a favor do meio ambiente. Aproveitando o mapa extremamente instrutivo preparado pelo ISA, e eu fiz aqui uma contagem, esse material foi distribuído, para nossa felicidade, pelo ISA para todos que estão aqui participando. Na página onde está o quadro da sobreposição de Unidades de Conservação federais e estaduais e terras indígenas, na primeira página contei 27 Unidades Federais que se sobrepõem, em maior ou menor escalas, nas terras indígenas. Dessas 27 Unidades de Conservação, vejam o número, 17 são de uso sustentável. Se elas são de uso sustentável, quer dizer, se nós permitimos que outros, vale dizer, todos que não sejam povos indígenas, façam uso desta terra, com muito mais razão nós deveríamos permitir que os povos indígenas também fizessem o uso desta terra. Claro que de maneira sustentável.

Depois se vamos a página seguinte, e aí são as Unidades de Conservação estaduais, o número aqui é maior. De 13 Unidades de Conservação listadas 10 são de uso sustentável na nova terminologia da Lei 9.985. Tanto no plano da casuística que nós já facilitamos enormemente, e eu já aceito como válidas estas duas tabelas apresentadas pelo ISA. E também ainda no plano constitucional, Senhor Ministro, e foi bastante ilustrativa e rica a intervenção do representante do CIMI. Nós temos que entender que na verdade o capítulo de proteção aos povos indígenas está sendo aplicado aquém daquilo que esperaríamos a fins de proteção ambiental. Porque o Artigo 231 protege, não só as terras indígenas. Ele diz que são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios aquelas que são imprescindíveis a preservação dos recursos ambientais necessárias ao seu bem estar.

Vale dizer, áreas que hoje estão fora das reservas indígenas estão sendo ameaçadas em decorrência da contaminação dos rios, que têm suas cabeceiras fora das reservas indígenas, e que estão sendo contaminados por garimpeiros e destruídos estes recursos pelos madeireiros e pela agricultura não sustentável.

E também não podemos esquecer que o Artigo 225 da Constituição Federal não exclui os índios. Ela diz: é direito de todos, povos indígenas e todos nós outros, é dever da coletividade, a não ser que entendamos que os povos indígenas não são parte da coletividade, diante desse absurdo, temos de aceitar que os povos indígenas são co-responsáveis pela proteção do meio ambiente. Portanto não estão acima, nem fora, nem ao lado, do Artigo 225 da Constituição Federal. Aliás, a Constituição Federal quando quis excluir da aplicabilidade de qualquer dispositivo, em relação aos seus dispositivos da Constituição, em relação aos povos indígenas o fez expressamente. Está lá no mesmo Artigo 231 da Constituição Federal que, no Parágrafo 7o não se aplica às terras indígenas o disposto no Artigo 174, parágrafos 3o e 4o . Vale dize que ainda que se a Constituição Federal quisesse excluir da aplicabilidade do Artigo 225 aos povos indígenas, o teria feito expressamente, como disse aqui neste ponto. 

Lembremos, Senhor Ministro, feitas essas considerações e utilizando o mapa do próprio ISA e a excelente exposição da nossa querida Adriana, que não poderemos resolver esta situação iniciando uma guerra entre o Artigo 225 e o 235 da Constituição Federal. Porque esta guerra não existe. E aqueles que apostarem nesta guerra já perderam. Em segundo lugar, nós não vamos ter condições de avançar nesta matéria quando “invasões” ocorrem por qualquer categoria da sociedade brasileira. Se os povos indígenas entendem que, em certas circunstâncias, as suas reservas estão mal delimitadas, creio que todos nós estaremos abertos a buscar e a reavaliar esta delimitação, mas em hipótese onde temos uma reserva indígena delimitada com a chancela oficial, e do outro lado nós temos, não sobreposta, mas ao lado, uma outra área protegida, no caso uma Unidade de Conservação com seus limites delimitados, não há outra forma de, juridicamente, chamarmos isto que não seja de invasão, se alguém pula de uma área para outra. O fato de uma delimitação de Unidade de Conservação estar errada, equivocada, não dá direito a ninguém, sem antes buscar a orientação do quadro jurídico que a orienta, de invadir e tomar a força àquilo que entende que é seu. Porque se fosse assim não precisaríamos nem da Constituição, nem da Lei, nem da Justiça, nem da FUNAI, nem dos órgãos ambientais, e estaríamos simplesmente pregando estas invasões. Queremos sim pagar esta dívida, encerrando Ministro, somos devedores envergonhados. Somos devedores que entendemos que por mais que paguemos esta dívida, ela ainda terá um passivo enorme, não teremos como trazer de volta aqueles que pereceram pela exploração predatória que nós consumamos nestes 500 anos de história contra os povos indígenas, mas negar que esta dívida, ou melhor dizendo, pregar que esta dívida pode ser feita as custas da natureza, isto viola a Constituição e o bom senso. Obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Nós já temos aqui inscritos, o Dr. Nilson Fernandes, Débora do Prado, Francisco Rodrigues Soares e Dr. José Roberto Santoro. Eu gostaria de pedir aqueles que quisessem fazer alguma intervenção que se pronunciassem agora para eu pedir ao Secretário pegar o nome e inscrevê-los. Eu não vou abrir mais exceção à lista de inscrição, porque a experiência me diz que se não se fecha à lista de inscrição, a cada momento aparece um assunto novo. Depois nós vamos para a terceira fase da reunião, quando podemos reabrir a lista, mas nesta fase, agora, eu gostaria de saber quem mais? A Tereza Urban, Pedro Costa. Mais alguém? 

Muito bem, eu passarei a palavra agora ao Presidente da FUNAI, que deseja fazer uma intervenção rápida, até mesmo porque segundo o que ele me informou, ele está sendo convocado no Ministério da Justiça, agora, para fazer uma reunião prévia com o Ministro, da reunião que vai haver mais tarde no Palácio sobre esta questão. Então eu vou passar a palavra para o Presidente da FUNAI e depois vamos seguir a lista.

Dr. Glenio da Costa Álvarez  (Presidente da FUNAI)

  Senhor Ministro do Meio Ambiente, demais componentes da mesa, eu gostaria de fazer algumas breves considerações da posição da Fundação Nacional do Índio, neste caso. 

A definitiva resolução dos conflitos quando da ocorrência de sobreposição de Unidades de Conservação e terras indígenas, finalmente encontra um instrumento do Governo em que as partes FUNAI, IBAMA, Comunidades Indígenas e ambientalistas de um modo geral poderão expressar as suas posições. Antecipadamente, todavia, a FUNAI acredita que o melhor resultado será aquele que apresente soluções criativas e que garantam o uso compartilhado destas áreas.

Desta forma, manifestações antecipadas contra a presença das comunidades indígenas nestas áreas, antes de criar dificuldades para um entendimento harmonioso, desconhece garantias constitucionais sobre os direitos originários dos índios, sobre os seus territórios tradicionais. 

Portanto, apostando na solução do uso compartilhado, a realização de estudos técnicos será o instrumento balizador da posição da Fundação Nacional do Índio. E é com esperança neste instrumento, cuja criatividade e esforços desenvolvidos na sua realização deverão buscar e superar imprevisíveis dificuldades para planejar e ordenar a presença humana em ambientes de preservação do Estado Brasileiro.

Com certeza o grande mérito deste trabalho, que por hora se inicia, será confirmar para a sociedade nacional, que uma política ambiental de preservação de áreas protegidas pode ser implementada com a presença humana. Aliás, é curioso verificar uma constatação, todas as Unidades de Conservação foram identificadas e eleitas tendo como histórico a presença de comunidades indígenas. O legado deixado por estas comunidades, traduzidos no conjunto do manejo do uso dos recursos naturais é que garantiu a preservação ambiental nestas áreas. 

A crítica que hoje se faz a estas comunidades por práticas sem sustentabilidade na exploração dos recursos naturais, ignora as razões econômicas e sociais responsáveis por tais práticas. É papel do Estado, através dos seus diversos segmentos, e neste caso a FUNAI e IBAMA não podem se furtar em garantir um conjunto de instrumentos de organização para estas comunidades na gestão sustentável dos seus recursos. Ao fazer isto estaremos resgatando uma dívida social com estes povos retirando os fatores de desequilíbrio responsáveis por atos de uso inadequado de seus recursos naturais. 

Por fim, cabe registrar que, as comunidades indígenas, seguidas vezes, têm demonstrado grande ansiedade em resgatar sua relação com o meio ambiente, que sempre foi pautada em respeito e valorização. Condição que lhes garantiu o conceito tradicional no manejo dos seus recursos. Obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Concedo a palavra ao senhor Nilson Fernandes.

Nilson Fernandes (Assessor da Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais da Presidência da República)

Senhor Ministro do Meio Ambiente, demais componentes da mesa, colegas Conselheiros, Nilson Fernandes, Assessor da Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais da Presidência da República. Serei bastante breve.

De tudo que assistimos, hoje, aqui neste auditório, verificamos que existe uma controvérsia muito grande na questão. Com quem está a verdade? A verdade está, de acordo com o enfoque que se veja a questão, a verdade pode estar tanto de um lado quanto de outro. A verdade, ela é pessoal. Ela é de cada um daqueles institutos, daqueles organismos, daquelas pessoas que estudam e atuam na questão. Eu pedi a palavra para exortar a todos os nossos companheiros Conselheiros que vejam esta questão sem paixões, sem emoções, de forma racional. Nesta questão permeiam uma série de fatores de influência, os mais diversos possíveis. Nós estamos tratando de uma questão de Estado. Em se tratando de uma questão de Estado nós temos que buscar uma alternativa consensual. posto que, no meu ver, que se não conseguirmos neste fórum buscar esta alternativa consensual, esta questão pode ganhar outros contornos. Esta questão, dependendo dos resultados, poderá, no meu ver, talvez, esbarrar até no Supremo. E tenho certeza que nenhum dos senhores e senhoras aqui presentes gostaria de assistir isto. A todos os companheiros que talvez não tenhamos uma solução única para a questão como um todo. Posto que ao meu ver não temos uma receita de bolo apropriada para cada um destes fatores de influência que atuam. Talvez tenhamos que buscar mais de uma solução para este problema que é muito grande. Muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Passo a palavra a Dr. Débora do Prado.

Débora do Prado ( 6a Câmara do Ministério Público Federal).

Bom dia, eu sou Débora do Prado da 6a Câmara do Ministério Público Federal que trata de populações indígenas e minorias.

A primeira observação que gostaria de fazer é que nós também acreditamos, e acreditamos que os índios também acreditam, que o resgate da dívida histórica que temos para com eles não se fará as custas da natureza.

Eu quero lembrar que mais do que a questão do meio ambiente, a questão da terra para o índio é uma questão de existência. A Constituição Federal reconheceu, pela primeira vez a partir de 1988, que a nossa Nação é pluriétnica. Não é mais uma Nação homogênea formada por um único segmento da sociedade, e a outros grupos aos quais cabe ao Estado proteger e garantir a existência. Dentre estes grupos mereceu maior atenção a questão indígena, mas lembro ainda a questão de remanescentes de quilombos além de outros não citados expressamente. 

Neste caso as populações indígenas têm um maior interesse em garantir a integridade de seus territórios, porque como eu disse, é um território de existência, não só cultural, mas também físico. Eles são os primeiros a desejar a integridade deste território. Mas não podemos negar, por outro lado, que falta para questão uma política. Na falta de uma política indígena, e o orçamento dado a FUNAI bem evidencia esta ausência de política indígena, obriga povos condenados à indigência a fazer uso, mesmo contra a própria vontade, daquilo que está disponível no momento. Acredito que nós não vamos avançar muito se não pensarmos mais seriamente a questão da política indígena. Este é um dado. 

O segundo aspecto é: situando a questão dentro de um novo perfil constitucional da multiculturalidade, multietinicidade, eu não acredito que nós cheguemos a nenhuma solução que mais uma vez assuma uma feição etnocêntrica. Eu acho que é indispensável neste processo buscar soluções que atendam a ambos os interesses. E na maioria das vezes o único interesse que acredito que seja de certa forma coincidente, se nós não procurarmos ouvir estes grupos étnicos. Afinal de contas a Constituição garante a eles voz, representação, maneiras próprias de viver, pensar, e conceber o mundo. 

É interessante que busquemos junto a estes povos também a solução. Dentro deste sentido, as duas propostas do ISA me parecem extremamente felizes, num sentido porque usa o ambiente que é indispensável à sobrevivência física e cultural destes povos também numa perspectiva de auto-sustentação. E num outro aspecto porque concebe esses planos e essas possibilidades a partir da concepção destes próprios grupos. Acredito que sejam questões que devam ser pensadas sobre este aspecto, e vejo com muita satisfação as intervenções do ISA no sentido de procurar buscar estas soluções a partir dos próprios índios. Obrigada.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dr. Francisco Rodrigues Soares.

Dr. Francisco Rodrigues Soares (Fundação Rio Parnaíba)

Francisco Rodrigues Soares, Fundação Rio Parnaíba, representante das organizações não-governamentais do Nordeste. Senhor Ministro, e todos, bom dia. Acima de tudo parabenizo o Ministro pela presença neste seminário, na Reunião Extraordinária como na Ordinária, e salientar que a presença do Senhor Ministro e da Presidência do IBAMA só fortalece as decisões e os encaminhamentos deste colegiado. 

Nós estamos numa questão muito interessante que é a questão dos povos indígenas. Nós, brancos, temos uma dívida muito grande com os povos indígenas, porque não encaminhamos políticas convincentes para que esses conflitos hoje aparecessem com relação às Unidades de Conservação. A própria FUNAI, por falta de recursos, deixou os índios, os povos indígenas, em situação difícil, em péssimas condições de vida. As condições de vida do índio hoje são péssimas. A intervenção do branco nas terras indígenas não trouxe beneficio, pelo contrário, atrás disso faltou política e recursos, e outros grupos atravessadores, especuladores, se utilizaram e picharam uma população cada vez mais reduzida. A cada ano os povos indígenas estão sendo reduzidos. Então é uma prova evidente de que a qualidade de vida deles reduziu. Além disso, os outros tipos de doenças que os brancos levaram os índios ficaram ilhados. 

As Unidades de Conservação que têm sido um patrimônio utilizado por eles há muito tempo. Eles encontraram-se em condições de sobrevivência. Nós fazemos uma proposta para encaminhar esta questão, que seja criado, a nível de CONAMA, um grupo de trabalho para dimensionar alternativas de soluções para esta questão. Porque é uma questão complexa. Nós sabemos também que lá no Monte Pascoal, na Bahia, os índios fazem isso para a própria sobrevivência. Os atravessadores se utilizam e aproveitam como refém para tirar lucro, enquanto os índios passam a ser os responsáveis por uma coisa, onde eles não seriam os únicos culpados. Falta política, faltam condições. Então nós devemos trabalhar em alternativas de sobrevivência, e até utilizá-las como fiscais, como guias turísticos, as próprias Unidades de Conservação no seu entorno dos parques. Com isso vamos usar os índios como fiscais da natureza, que ao longo da história e da cultura foram os maiores aliados na defesa do meio ambiente. Não degradam, não depredam, utilizam de forma racional, agora temos de buscar alternativas de sobrevivência dentro das discussões para que os índios deixem de ser o bode expiatório desta discussão, e passem a ser também a solução do problema que há muito interessa a todos nós. 

Então fica a proposta, e dizer que com este grupo de trabalho, com a presença da FUNAI e de representantes dos povos indígenas, poderemos buscar alternativas e trabalho para que os índios não façam o que estão fazendo contra a vontade. Então, estas são as nossas propostas, e muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dr. José Roberto Santoro.

Dr. José Roberto Santoro (6a Câmara de Coordenação e Revisão)

Senhor Ministro, membros da mesa, colegas, amigos, sou José Roberto Santoro, membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão, que já foi explicada aqui pela minha colega Débora. 

A questão me parece extremamente interessante e todos nós viemos ao longo do tempo a debatendo a miúde.  Parece-me que existem duas posições. Uma de caráter jurídico, que pretende aparentemente o enfrentamento entre dispositivos legais, e uma segunda que é uma questão administrativa, da gestão efetiva. 

Se nós conseguirmos criar uma solução do ponto de vista jurídico, o que eu acho possível, de se criar um consenso dentro desta aparente etnomia. Eu acredito que o segundo passo será a administração deste fator, desta gestão. Eu não vejo que a questão ambiental seja excludente dos direitos dos índios, e nem vice-e-versa. Eu acho que a Constituição tem de ser interpretada nesta hora de forma harmônica, includente, inclusiva, e que não deve arranhar nem tanto os direitos dos povos indígenas e nem a questão ambiental. Acho que não podemos também ficar perdidos na questão intralegal. A Lei não pode disciplinar o mecanismo constitucional. Se a Constituição criou uma forma integrativa, a Lei deveria se conformar desta forma integrativa.

Outro ponto, e que todos aqui falaram, a questão casuística. Não é todo o território que está sob afetação. Não depende de uma norma geral nem generalística, ela tem de ser uma questão pontual, caso a caso, plural, ou seja, todos os envolvidos devem sentar e discutir a melhor solução, tanto para o ponto de vista ambiental, como para as comunidades indígenas, ouvindo-as. E ouvindo também a questão ambiental.

A minha proposta é no sentido que se deve amadurecer a discussão jurídica, deve-se pensar que vamos ter de disciplinar a questão administrativa, e devemos também ter em mente de que, se for necessário, deve-se ter a coragem de propor para que a questão intralegal não pode delimitar uma ação constitucional. E esse é o problema. Eu não vejo que há inimigos ou inimizades, do ponto de vista jurídico. O que existe é a possibilidade de sentar e criar um consenso. Eu acho que isso é possível. Eu até brincando falei em superafetação de áreas, o que é fantástico, porque quanto mais direitos melhor. Então desculpe esta minha breve intervenção e eu gostaria de ponderar aos senhores de que pensassem plenamente na possibilidade de chegar a um consenso jurídico, administrativo e pessoal. Obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dra. Tereza Urban.

Dr. Tereza Urban (Organizações Não-Governamentais da Região Sul)

Bom dia a todos, Tereza Urban, representante das Organizações Não-Governamentais da Região Sul. Eu lamento ter chegado atrasada, perdi uma boa parte das explanações do começo desta reunião, ouvi com muita atenção ao que foi dito agora e gostaria de fazer algumas observações que fogem um pouco das questões jurídicas, ou administrativas, ou pessoas, como sugeriu quem me antecedeu, e que me remetem ao campo da história recente, ou não tão recente, da conservação da natureza neste País. 

Em 1876, portanto a cento e vinte e tantos anos atrás, uma das pessoas de maior clarividência nesse País, o Engenheiro André Rebouças, sugeriu com uma clareza invejável que o Brasil naquela época, e naquela época com certeza a nossa paisagem geral era muito diferente da que temos hoje, sugeriu que nós devíamos, que os governantes deviam deixar algumas áreas desse território livres do ferro e do fogo pensando nas gerações futuras. Pensem um pouco nisto, nós estamos falando que a cento e vinte e poucos anos atrás alguém teve a clareza de nos dizer com todas as letras e com palavras fortes e bonitas de que nós precisávamos deixar algumas áreas desse território livres do ferro e do fogo, pensando nas gerações futuras. Provavelmente esta é uma das primeiras referências na história desse País que fala nas gerações futuras. Que fala em tomar providências hoje para quem vem depois.

Livres do ferro e do fogo, para André Rebouças, significava áreas onde a paisagem fosse mantida da maneira integral. O ferro e o fogo nós sabemos são instrumentos das sociedades humanas. Sejam elas quais forem. Todas os utilizam. 

A intenção de Rebouças, infelizmente, se perdeu no tempo. Ele falava em criar um parque nacional, inspirado com certeza na criação do Parque de Yellowstone nos Estados Unidos, na região que vinha de Sete Quedas até as Cataratas do Iguaçu. Esta região hoje está embaixo do reservatório e Itaipu. Falava em criar um grande parque nacional nas belas ilhas do Rio Araguaia. Que hoje já tombaram sob diferentes usos inclusive parcialmente como terra indígena.

O que eu gostaria de pedir aqui é que nós, em vez de fazermos uma conclamação a um consenso que talvez seja difícil, pensássemos um pouco na nossa história passada, na memória da conservação da natureza neste País para ver com certeza que além de termos uma dívida pesada com relação à população indígena, nós também temos uma dívida muito pesada com quem vem depois de nós, do ponto de vista da conservação da natureza. O que é que estamos deixando livres do ferro e do fogo neste País? De que maneira nós temos tratado daquelas terras que legalmente estão definidas como livres do ferro e do fogo? 

Saltando para o presente, nós temos hoje os cientistas mais sérios desse planeta, que trabalham com biodiversidade nos alertando para o fato de que nós já cruzamos a linha vermelha da proteção da biodiversidade, nós já passamos o limite. Edward Wilson, que é uma das pessoas mais respeitadas nos estudos de biodiversidade nos ensina o seguinte: as Unidades de Conservação, as áreas integralmente protegidas, são fundamentais do ponto de vista da memória humana, da memória da humanidade, porque elas nos remetem ao nosso passado, nosso dos brancos, nosso dos polacos, nosso dos portugueses, nosso dos índios. É o nosso passado. Elas são necessárias para que este passado se guarde. Não usado. Para que ele se guarde em desenvolvimento como a natureza pode e deve se desenvolver, mas nos diz também o seguinte, que hoje a palavra de ordem da ciência, a palavra de ordem dos governantes, a palavra de ordem de quem tem compromisso com as futuras gerações tem que ser prudência acima de tudo. É preciso guardar, proteger com garras, com unhas, com dentes, com o que tivermos como instrumento as áreas destinadas a proteção integral, as áreas que garantem a proteção efetiva da biodiversidade. Isto está em jogo. Isto está em jogo em qualquer país, independentemente de qualquer discussão sobre sobreposição de uso.

E talvez estejamos aqui diante de um triste quadro, em que a ausência de política na área de conservação e a ausência de política na área indígena, nos põe um falso problema, porque o problema real é que este País deve a quem vem depois, a conservação integral de áreas que sejam protegidas de todas as maneiras possíveis para que se garanta a reprodução adequada de biodiversidade que o nosso território abriga. E também ter o compromisso com as populações indígenas. A sobreposição entre estas duas questões é um falso problema. O nosso problema é como garantir simultaneamente, mas não necessariamente sobre a forma de sobreposição estas duas questões. 

Como nós cumprimos um compromisso que com certeza temos com as populações indígenas, mas que com certeza nós temos com quem vem depois. Eu gostaria de pedir, acho que a proposta de se criar um grupo de trabalho dentro do CONAMA que possa acompanhar este grupo criado pela portaria conjunta, é uma proposta adequada, mas eu gostaria de pedir que nós tenhamos muita clareza no que estamos propondo e que não se coloque um falso dilema para quem esta aqui hoje discutindo esta questão. A questão verdadeira é a seguinte: nós precisamos proteger com todo o rigor as unidades de proteção integral. Nós acabamos de aprovar uma legislação que nos dá esta obrigação a mais do que aquelas já previstas. E nós precisamos oferecer as populações indígenas alternativas para viverem com dignidade. Obrigada.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dr. José Pedro Costa.

Dr. José Pedro Costa (Secretário de Biodiversidade de Florestas do Ministério do Meio Ambiente)

Secretário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, praticamente o que eu gostaria de falar já foi externado pela maioria dos que antecederam, mas muito sucintamente vou tentar fazer um resumo, vou ousar fazer um resumo do entendimento a respeito de até onde nós chegamos.

Eu acredito que há um consenso neste plenário de que é preciso proteger a biodiversidade, e de que é preciso respeitar os indígenas e atender as suas necessidades. Também foi dito que estes dois dispositivos institucionais são de mesmo nível, o que leva a uma discussão de que precisamos exercitar uma forma de conciliar eventuais discrepâncias a respeito. 

Mas mais do que isto, me parece que na grande maioria, se não na totalidade, há o desejo de resolver o problema. E para isto nós precisamos conhecer melhor os argumentos de uns e dos outros que estamos exercitando aqui, sabendo inclusive que estamos descendo a um nível ainda muito preliminar de detalhes. Mas acredito que todos queremos transformar esta crise em oportunidade aos indígenas e pela proteção da biodiversidade.

Há necessidades comuns como uma emenda constitucional que o Ministério do Meio Ambiente vem apoiando no Congresso Nacional, que diz respeito ao acesso aos recursos genéticos. Em que os royalties do uso destes recursos genéticos devem reverter a favor dos indígenas. Eu acho que isto é algo que leva a um compromisso. É, portanto, do interesse também dos indígenas que esta biodiversidade seja protegida para terem acesso a esta possibilidade de recursos.

Acho que há também esta possibilidade que foi aberta de discutir mais em detalhe a proteção da biodiversidade em terras indígenas. E há também uma série de trabalhos que o Ministério do Meio Ambiente já vem desenvolvendo a favor dos indígenas, eu menciono como um dos mais significativos a demarcação das terras indígenas que vem sendo feito dentro do programa do PPG-7 do Ministério do Meio Ambiente em colaboração da FUNAI. Então nós temos muitos passivos positivos, além de algumas áreas de fricção.

De fato o que temos hoje é o grupo de trabalho criado pelo Ministro do Meio Ambiente e pelo Ministro da Justiça. Este grupo de trabalho está aberto a todas as sugestões, ele inclusive teve a sua primeira reunião preliminar ontem e deve ter a de instalação na semana seguinte. Eu acredito que aí é um campo importante de trabalho. Acredito que este grupo deve definir princípios gerais e deve-se se buscar a análise caso a caso, e em situações específicas, hierarquizando as necessidades e as possibilidades em cada um dos casos para que possamos exercitar o melhor alcance dos benefícios que estão colocados como de interesse comum.

Foi dito ontem pelo Secretário Executivo do Ministério da Justiça, que vamos precisar de criatividade, de bom senso, de generosidade, de interesses mútuos valorizados e algum caso de muita paciência, porque inclusive temos de ampliar esta discussão. Mas eu somente queria fazer este resumo, Senhor Ministro, para que déssemos um encaminhamento na continuidade da reunião agradecendo a oportunidade. Muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

O último inscrito para esta fase, Dr. Paulo Pancararu.

Dr. Paulo Pancararu (Advogado do ISA, Representante do Povo Pancararu, Pernambuco)

Senhor Ministro, Senhores e Senhoras participantes da mesa, Senhores Conselheiros, meu nome é Paulo Pancararu, sou do povo Pancararu, de Pernambuco, e trabalho como advogado do Instituto Sócio-Ambiental. Por um período trabalhei como advogado da Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira – OIAB, e também trabalhei como advogado do Conselho Indígena de Roraima - CIR. Durante a minha experiência de trabalho estive lidando com situações concretas destes problemas relacionados à sobreposição de terras indígenas e Unidades de Conservação.

A aprovação do SNUC trouxe uma grande expectativa para os povos indígenas no sentido de que, realmente, venha a se resolver esta situação. Eu até gostaria de agradecer a Dr. Débora pelos comentários que ela fez, afirmando que os povos indígenas não têm nenhuma intenção de usar a natureza como uma forma de resolver estes problemas que foram acumulados ao longo dos anos, dos séculos, nas relações da sociedade brasileira, do Estado Brasileiro com os povos indígenas. A vontade maior é resolver os problemas que afetam diretamente cada comunidade, mantendo também a própria preservação dos recursos naturais de um modo geral como é bastante próprio das comunidades indígenas. Obviamente que eu não precisaria me alongar neste sentido.

Em relação às preocupações que devem ser levadas em conta, eu acrescentaria dizendo que além do problema de ordem constitucional e da ordem administrativa deve se pensar a situação de fato das comunidades indígenas e das Unidades de Conservação. Por muito tempo, a política do Estado Brasileiro foi muito mais no sentido de estabelecer regras acreditando que a partir destas regras se obteriam as soluções. É importante hoje ter uma legislação indigenista e ambiental bastante favorável aos povos indígenas, e que venha a nos permitir encontrar uma solução mais adequada para esta situação.

É importante buscar novas políticas públicas para lidar com a questão indígena. A preocupação que tenho visto entre as comunidades nas quais tenho trabalhado e lideranças com as quais tenho discutido o assunto, de que o Estado Brasileiro precisa formular novas políticas em que as comunidades tenham condições de fazer o manejo dos recursos das suas áreas, que possam sobreviver dentro das suas terras sem ter que causar qualquer impacto ao meio ambiente. 

Em muitos casos tem se falado que é lamentável ter-se feito a demarcação de algumas terras, e ainda não se ter conseguido viabilizar o desenvolvimento sustentável dos projetos das comunidades para ali se manterem. Concluindo, a preocupação que eu tenho por parte das comunidades é de sejam formuladas políticas públicas que venham a evitar a pressão sobre os recursos existentes dentro das terras indígenas e seus arredores. E nesse sentido a proposta apresentada pela Adriana Ramos, que trabalha comigo no ISA, contempla muito bem esta expectativa e por isso eu reitero aqui esta proposta e não caberia vir repeti-la. Era somente isso, muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

A rigor nós temos duas propostas. Uma do ISA de uma reserva indígena de recursos naturais, esta proposta está mais detalhada, todos a receberam já, e outra proposta que foi a criação de um grupo de trabalho do CONAMA, primeira proposta feita pelo representante das ONGs do Nordeste, e que foi complementada pela Dra. Teresa Urban. Esta proposta seria um grupo de trabalho do CONAMA para acompanhar o grupo interministerial criado pelo Artigo 57 da Lei do SNUC.

Então eu tenho uma sugestão para a votação. Eu gostaria que nós não colocássemos em votação a proposta do ISA de reserva indígena de recursos naturais ainda, neste momento, e que nós colocássemos a criação deste grupo, deste grupo de trabalho para o acompanhamento. De imediato quero dizer que este grupo deve sair criado hoje daqui. Com seus membros já indicados. Acredito que este grupo, e aí eu pergunto ao Dr. José Carlos e aqueles que conhecem o regimento aqui do CONAMA, ele não precisa ser necessariamente somente de membros Conselheiros do CONAMA, pode também ser de membros de outras organizações. Eu pergunto se isto é possível? Sim, então neste caso eu também acrescentaria mais um adendo a essa proposta. Que este grupo fosse formado paritariamente, entre representantes de organizações vinculadas à defesa das causas indígenas e de organizações vinculadas à causa ambiental. 

Então ficaria uma proposta da seguinte maneira. A criação de um grupo de trabalho de acompanhamento que vai acompanhar, e aí já é uma decisão nossa este grupo vai participar dessas reuniões do grupo de trabalho interministerial imposto pelo Artigo 57. Seria o seguinte, tiraríamos um grupo que irá fazer o acompanhamento com a participação em todas as reuniões deste grupo formalmente feito por dispositivo legal. E este grupo de acompanhamento deve ser formado paritariamente para que não haja aí nenhuma suspeita de favorecimento, digamos assim, a nenhum deles. Eu quero lembrar que dentro do grupo de trabalho interministerial, conforme foi dito no começo, o Mistério Público foi convidado e está de acordo com o regulamento interno decidindo se o Conselho permite ou não. Acredito que o Conselho vai permitir. De qualquer forma o Ministério Público acompanhará, o que é muito importante. 

Posteriormente acho que esta questão da criação da reserva indígena de recursos naturais, ou qualquer outra proposta que ainda possa ser encaminhada, deverá ser avaliada por este grupo de trabalho. E, a partir daí, a gente voltaria a consultar o CONAMA, que pode ser na reunião ordinária que já está marcada para o dia 29. Então, já no dia 29 podemos, dentro da reunião ordinária, em uma das partes, marcar a proposta, o grupo de trabalho já poderia submeter ao plenário do CONAMA estas propostas que eventualmente poderiam estar já feitas, alguns encaminhamentos.

Então a primeira sugestão, a primeira votação que gostaria de colocar aqui seria que nós não decidíssemos sobre a proposta do ISA sobre a reserva indígena de recursos naturais neste momento. Coloco em votação, aqueles que forem a favor do adiamento dessa decisão permaneçam como estão. Então está aprovado o adiamento desta avaliação.

Segundo eu submeto a proposta da criação do grupo de acompanhamento nos termos em que foram aqui colocados. Alias se alguém tiver alguma dúvida, o momento é este de pedir qualquer esclarecimento. Pois não? 

Paulo Finotti (Representante das Organizações Não-Governamentais da Região Sudeste)

Senhor Ministro, Senhores membros da mesa, caros companheiros, Ministério Público aqui presente, eu gostaria apenas corroborando com a idéia, caso esta proposta do nobre companheiro Soares for aprovada, de que, como vem acontecendo com grupos de trabalho de natureza ampla como este, de que o grupo seja instituído através de uma edição de uma portaria ministerial, na medida em que isto fortalece todo o processo de trabalho a ele colocado. É somente isso por enquanto. Muito obrigado.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)


Muito bem. Então com este adendo que evidentemente nós acatamos, eu coloco em votação. Aqueles que forem a favor permaneçam como se encontram. Está aprovado também. O que gostaria agora era que começássemos a discutir o grupo em si. Quantos membros seriam? Quais as organizações que dele fariam parte? Ou os senhores acham que a gente deveria dar um tempo para que esta idéia amadurecesse, mas eu não gostaria que passasse de hoje. Acho que nós temos de tomar uma decisão hoje. 


A gente poderia estabelecer algumas coisas. Por exemplo. Quantos membros farão parte desse grupo? Eu não acredito que deva ser um grupo muito grande. Um grupo muito grande discute muito e não resolve nada, então tem que ser um grupo razoável. Talvez seis membros? Seis membros? Está bom assim? O que vocês acham? Pouco? Dez membros então? Dez membros? Então cinco e cinco, desse grupo evidentemente não farão parte membros do Governo, nenhum membro do Governo. Porque o Governo já está institucionalmente representado na Comissão Interministerial. Então este grupo será somente de organizações sociais e entidades, estados. Aí eu não quero entrar no mérito da discussão.

Será de dez membros o grupo, sendo que cinco vinculados à questão indígena e cinco vinculados à questão ambiental. Como é que nós poderíamos compor? Pois não Dr. Herman.

Dr. Herman Beijamim

Ministro, somente uma questão que nos preocupa, nós concordamos inteiramente com a proposta de... ... ... ...

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Será que não seria o caso de buscarmos alguns critérios? Não sei, eu estou pesando alto aqui. 

Senhor (Não Identificado)

Eu acredito que a participação dos estados é essencial. Na busca de critérios que o Senhor coloca talvez nós pudéssemos ter um estado da região amazônica e um estado da região sul, ou sudeste. Porque realmente as questões de colocam de forma diferenciada nestas duas regiões. E há duas possibilidades, de duas organizações não-governamentais que não são declaradamente nem pró-indígena, nem pró-natureza, como é o caso da que o Dr. Herman colocou e do ISA. Sobrando três vagas para as ambientalistas que poderiam eleger entre elas, se não houver outro segmento que não foi ainda pensado além daqueles que já estão participando. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Dra. Tereza Urban quer dar uma opinião também.

Dra. Tereza Urban (Representante das entidades não-governamentais da Região Sul)

Eu gostaria de indicar como membro deste grupo um representante da Rede Pró-Unidades de Conservação, que é uma rede que tem tradição na defesa da proteção integral das Unidades de Conservação, e que teve um papel destacado neste congresso que foi realizado recentemente em Campo Grande, e que acho que tem habilitação para discutir o problema do ponto de vista da conservação da natureza.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Muito bem. Então olha aqui. Já existem aqui algumas propostas que acho que já podemos começar a resolver. Planeta Verde, ISA e a Rede Pró-Unidades de Conservação. Eu diria então que, por exemplo, o CIMI também não pode ficar fora desta comissão. 

Sem a confirmação da presença do CIMI, de qualquer forma poderíamos colocar em votação já algumas propostas de membros deste grupo deixando em aberto, aliás acho que inclusive a própria proposta da participação do CIMI, nós já poderíamos votá-la agora, depois se por ventura não aceitarem aí é uma outra questão.

Vamos ouvir o representante do Estado de São Paulo.

Roberto Fernandes (Representante do Estado de São Paulo)

Bom dia Senhor Ministro. O que eu não estou entendendo direito é a participação dos Estados. Eu não estou querendo confundir, somente estou querendo uma explicação. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Eu tinha dito que seria importante que nesta reunião de acompanhamento não entrassem membros do Governo. Só que a principio pensei no Governo Federal, mas acho que a questão, se nós começarmos a pensar nos Estados, vai complicar, eu entendo que vai complicar porque daí todos os estados tem o mesmo direito. Nós estamos numa federação, aí fica muito difícil. A não ser que, numa eventualidade os próprios representantes dos Estados se reunissem e escolhessem um, mas eu acho que esta é uma comissão de acompanhamento que tem muito mais haver com a participação das organizações não-governamentais, da sociedade civil. Porque o governo institucionalmente, os estados têm condições de fazer chegar seus pleitos através dos órgãos institucionais a essa comissão interministerial. Portanto, o meu pensamento é de que vai complicar mais ainda.

Roberto Fernandes (Representante do Estado de São Paulo)

Eu concordo de que possa a vir a complicar. Só que as características regionais são muito diferentes. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Mas eu pergunto ao senhor se, no caso das ONG’s representantes dos interesses ambientalistas, isto aqui é somente um tema para podermos diferenciar, não estariam aí representados os interesses do Estado?

Roberto Fernandes (Representante do Estado de São Paulo)

Eu precisaria analisar o currículo de todas estas ONGs. Obrigado. Eu somente queria deixar uma abertura para que o Estado, como instituição, participe através dos canais competentes. Certo?

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Bem, Adriana  tem  mais alguma sugestão? 

Adriana Ramos (ISA)

É um encaminhamento de modo geral, Senhor Ministro. Primeiro da maneira como estamos encaminhando de dividir, nós já estamos acirrando um conflito que eu gostaria que essa reunião passasse a tratar como uma coisa de convergência e não divergência. Eu acho importante que, a despeito da conformação do grupo, este grupo vai acompanhar uma discussão que vai acontecer num âmbito mais geral e que certamente vai ter que remeter a casos específicos para os quais terão que ser chamados os atores envolvidos nos casos específicos. Porque mesmo nos casos das organizações indígenas muitas vezes os conflitos que estão acontecendo nas regiões têm organizações locais representativas, assim como organizações ambientalistas e governos locais, municipais, estaduais envolvidos. Então acho que poderíamos discutir o modo de operação deste grupo, como é que ele vai reportar estes casos específicos e trabalhar com convidados, porque talvez fique mais fácil do que identificar quem são pessoas. A experiência que temos tido no CONAMA é que os grupos não trabalham apenas com aquelas pessoas indicadas e listadas, mas estão sempre envolvendo todas as outras pessoas que tem relação com as discussões que estão sendo feitas. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Eu compreendo. Embora ache que este caminho que o plenário está decidindo seja mais apropriado, porque não gera, o problema não é acirrar a decisão, o problema é não gerar a suspensão. Na medida em que os grupos estão eqüitativamente representados, você tira qualquer possibilidade de que haja uma predominância de uns sobre outros.

E também, é lógico, este grupo vai fazer um acompanhamento. Nós estamos dando passos. A idéia jamais será de acirrar os ânimos. Será de que o acompanhamento seja o mais democrático e participativo possível. Pois não.

Francisco Soarez (Fundação Rio Parnaíba - Representante do Nordeste)

 Pela própria metodologia de trabalho do grupo. Sempre os grupos procuram atores diversos, convidados, necessários para implementar os seus trabalhos. Poderá inclusive até realizar audiências públicas em locais estratégicos, onde existam maiores conflitos para ouvir a comunidade e seus representantes. Eu acho que este grupo de trabalho instituído por uma Portaria que o Ministro vai fazer, terá poderes amplos de buscar soluções em cada local onde os conflitos sejam mais acirrados, e se preciso, de buscar uma discussão com os representantes da comunidade e de outros seguimentos localizados. Então, acho que a dinâmica vai fazer com que este grupo busque as alternativas para conciliar os conflitos e buscar soluções, e avaliar todas as propostas inclusive aquela da criação de Unidades de Conservação, e outras propostas que venham a chegar.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Até mesmo porque este grupo não tem funções deliberativas, ele tem funções de acompanhamento. 

Adriana Ramos (ISA)

Exatamente considerando as características deste grupo que deve ser um grupo de acompanhamento, um grupo que forneça informações e subsídios para decisões, embora contrariando aquela premissa primeira de que não haveria uma participação governamental, acho que seria importante nós termos acesso, ou mesmo uma representação, dos chefes de Unidades de Conservação, porque, na verdade, são eles que nos trazem a versão, a interpretação dos conflitos do ponto de vista de quem está gerindo a Unidade. E a segunda proposta que faço é de que acho necessária a participação da comunidade científica exatamente para suprir de informações a respeito de conservação da biodiversidade a este grupo. Eu colocaria em discussão estas duas propostas.

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

É complicado. Está vendo como estas coisas são. Nós começamos com uma proposta de seis, depois fomos para dez, estamos com doze, já está chegando a quatorze, e depois não acaba, vai todo mundo. O que eu acho, só para coordenar aqui, vamos fechar o número dos representantes? Na minha cabeça a idéia deste grupo é de que vai ser criado por uma portaria ministerial, este grupo vai participar de todas as reuniões, por decisão do Ministério do Meio Ambiente, evidentemente do Governo, uma decisão que vou levar, já estou tomando a decisão aqui de todas as reuniões, de todas as reuniões o grupo de acompanhamento vai participar, vai ter direito à voz, não vai ter direito a voto, mas vai nos fornecer subsidio. A idéia do grupo não é dividir é dar o máximo de informações e de respaldo, legitimidade, para que a comissão interministerial possa buscar um consenso ou uma solução adequada a este tipo de problema.

Então eu acho que devemos fechar em quatorze, assim eu acho que contempla todas as propostas aqui feitas. Fechando em quatorze.

Antonio Carlos Farias (Representante do Governo do Estado do Amapá)

Todo mundo quer participar do grupo de acompanhamento e eu gostaria de fazer uma proposta. Eu já vi o colega de São Paulo levantar a questão dos estados. Os estados são representados pela ABEMA, a minha proposta é que seja convidada a ABEMA a participar deste grupo como representante de todos os Estados. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Eu acho que a idéia é coerente já que a ABEMA é neutra. Eu vou então passar ao Dr. José Carlos para que ele faça a proposta final dos membros deste grupo. Antes eu gostaria de dar uma espécie de cronograma. Hoje mesmo já estou pedindo a Secretaria- Executiva do Ministério para que já faça a portaria.

Acho que o CIMI nos dará uma resposta até o final da tarde. Acredito que o CIMI não irá se negar de participar deste grupo de acompanhamento, mas enfim, vamos esperar até o final da tarde.

Outro passo que acho importante. Na reunião ordinária do CONAMA nós já vamos tratar dos assuntos relativos do que está andando, como está a comissão interministerial, como está o grupo. Eu pretendo, hoje ainda, fazer uma convocação do grupo interministerial para que a gente se reúna antes da reunião, e também logo após a reunião do grupo. Então provavelmente, na semana que vem, teremos uma reunião da comissão interministerial com o grupo de acompanhamento. Essas reuniões não asseguram passagens nem diárias, isto é uma coisa que cada um vai ter que arcar. Eu passo ao Dr. José Carlos para ele fazer a proposta final.

Dr. José Carlos Carvalho (Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente)

Seguindo a discussão desta parte de composição, o grupo teria então quinze membros. Sendo as cinco do lado daquilo que consideramos organizações igualitárias, seis membros ligados à temática ambiental propriamente dita, cinco ONGs, representadas no CONAMA, mais a rede Pró-Unidade de Conservação, teríamos seis representando a temática relacionada a assuntos indígenas que seria o CIMI, APOIMI, APOIS, COIBI, COIAB e ANAI, seis entidades, e três entidades consideradas neutras, Planeta Verde, ISA e ABEMA. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Eu coloco em votação aquilo que foi lido pelo Secretário Executivo. Aqueles que forem a favor permaneçam como estão. Aprovado. Neste caso, eu convoco a reunião ordinária do CONAMA para o dia 29, e depois iremos confirmar a data da primeira reunião do grupo interministerial da qual irá participar o grupo de acompanhamento. Está bom assim? Acredito que avançamos firmemente, quer usar da palavra? Pois não.

Senhor (Não Identificado)

O Senhor colocou que as ONG’s, no caso de outros estados, teriam que dispor dos próprios recursos para virem as reuniões. Acho que isto irá inviabilizar a participação, porque as ONG’s não têm de onde retirar recursos, e seria muito importante que fosse providenciado recurso. 

Dr. José Sarney Filho (Ministro de Estado do Meio Ambiente)

Nós vamos tentar suprir isto, eu somente não quero assumir um compromisso, mas nós vamos verificar isto. Então, quero agradecer a todos os senhores aqui presentes, quero agradecer aos membros do Ministério Público, quero agradecer aos demais membros de organizações não-governamentais, do CIMI, que não fazem parte do CONAMA, e dizer que acho que foi dado um passo muito importante. O meu desejo é que daqui para frente esta questão tome um rumo de consenso, e que possamos conciliar estes interesses que na realidade não são interesses divergentes são interesses complementares. Está encerrada a presente reunião.
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